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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte (PR) 15 de março de 2022. 

JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME 

CNPJ:059.447.950-00100 

RG:61366571 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.21/2022, decorrente de Pregão n°    3/2022 de REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUTOS DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL E UTENSILIOS PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS -  ME , inscrita no CNPJ sob nº. 05.944.795/0001-00, com 
sede no endereço RUA WALDEMAR DOS SANTOS, 1000, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste 
ato representada por  JOSE HENRIQUE BARTH MATEUS,  portador do RG n° 61366571, portador do 
CPF sob n° 026.524.139-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto  - Supressão (Redução de Valor)  na importância de R$    
52.825,00 (cinquenta e dois mil, oitocentos e vinte e cinco reais)   , corresponde aos lotes 19, 68, 96 e 127 
com finalidade de atender pedido do licitante, alega não ter como cumprir com os itens 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.973.692/0001-16 
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ERRATA 
 
 
Na publicação do Decreto nº 1350/2022 – Edição 18.999, de 22 de Março de 2022 – página 11, 
do Diário do Noroeste, 
 
Onde se lê: 
 
“Decreto nº 1347/2022” 
 
Leia-se: 
 
“Decreto nº 1350/2022” 
 
 

Paraíso do Norte, 22 de março de 2022 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 27/2022 
b) Licitação Nr : 5/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/03/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 22/03/2022 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MAX CESTAS.COM LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.651.458/0001-98 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 790.425,00 (setecentos e noventa mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.102.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
  

São João do Caiuá, 22 de março de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

Ficha 948
1.000.000,00R$          

Ficha 949
1.500.000,00R$          

Ficha 950
1.400.000,00R$          

3.900.000,00R$       

3.900.000,00R$          
3.900.000,00R$       

Supervit Financeito Excesso de 
arrecadação TOTAL

                                       -                  3.900.000,00  R$        3.900.000,00 
-R$                            3.900.000,00R$       3.900.000,00R$       

03 SECRETARIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 3.407/2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ, ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO COM FUNDAMENTO LEGAL NOS ARTIGOS 41 INCISO I, E 43
§ 1º INCISO IV DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964.
A Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aprovou e eu, prefeito,

sanciono a seguinte lei.
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir no orçamento do

corrente exercício, um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil
reais), nos seguintes órgãos, unidades orçamentárias, ações de governo, categoria econômica e fontes de recursos
financeiro.

Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)

03.01 Administração Geral
04.122.0014.1.099 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS POR DESAPROPRIAÇÃO

Aquisição de imóveis para administração municipal através de ação judicial de desapropriação., através de Operação de
Crédito junto à Caixa Econômica Federal/FINISA.
4.4.90.61.00.00.00-AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)
07 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS

07.02 Divisão de Serviço Rodoviário Municipal
26.782.0013.1.119 EQUIPAMENTOS PARA O SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

Aquisição de Moto Niveladora, Caminhão, Escavadeira e Bob Cat para atender o Serviço Rodoviário Municipal, através
de Operação de Crédito junto à Caixa Econômica Federal/FINISA.
4.4.90.52.00.00.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL.............................................................................................................................................................

08 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
08.03 Divisão de Ruas e Avenidas
15.451.0014.1.014 PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS

Pavimentação Asfáltica Urban e Rural do Município, com recursos de convênios e próprios do Município., através de
Operação de Crédito junto à Caixa Econômica Federal/FINISA.
4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)
TOTAL ........................................................................................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional suplementar no valor de até R$ 3.900.000,00 (três
milhões e novecentos mil reais) autoriza o Poder Executivo utilizar os seguintes recursos financeiros como segue:

I) Recursos do provável excesso de arrecadação da receita orçamentária da Operação de Crédito junto a Caixa
Econômica Federal/FINISAo Ministério da Agricultura e Abastecimento, no termos do artigo 43 § 1º, Inciso IV da Lei
Federal nº 4.320/64:

Fonte 601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e saúde)

Art. 3º Autoriza o Executivo Municipal atualizar o cronograma de desembolso financeiro para o corrente
exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para suplementação:

FONTE DE RECURSOS
RECURSOS FINANCEIROS 

Anulação de dotação

601 Operação de Crédito (não vinculada a Educação e
saúde)

 R$                                -   

Prefeito
17º Gestão Administrativa

TOTAL.................................................................R$ -R$                            

                    Art. 4º  Esta lei será regulamentada por decreto do Executivo Municipal.
                    Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 22 de março de 2022.

Claudemir Jóia Pereira

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 122 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Ariovaldo Vieira Martinez 03/03/2020 a 02/03/2021 21/03/2022 a 27/03/2022 
Divaldo de Stefani 01/11/2019 a 31/10/2020 24/03/2022 a 12/04/2022 
Gessica Alda Lourenção 12/06/2020 a 11/06/2021 04/04/2022 a 13/04/2022 
Joares da Silva 18/03/2021 a 17/03/2022 23/03/2022 a 21/04/2022 
 
   Art. 2º. Ficam convertidos 10 dias de férias em pecúnia a 
servidora Gessica Alda Lourenção referente ao período aquisitivo de 12/06/2020 a 
11/06/2021, conforme preceitua os Artigos 125 e 126 da Lei Municipal nº. 14/93. 
 
   Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 21/03/2022. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0153/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0153/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA CIRURGIA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa CIRURGIA NOSSA SENHORA EIRELI EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.586.988/0001-80, com sede na Rua Pavão N° 540, 
na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RENAN DIEGO 
RODRIGUES SALLA, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG Nº 8.974.792-9 SESP/PR. 
inscrita no CPF/MF Nº. 055.146.079-25, residente e domiciliado na Rua Patinho Escuro N° 88, na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0153/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, 
HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0153/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e 
pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quant. Valor Atual Recomposi
ção 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

5 Soro 
fisiológico 
0,9% 1000 
ml 

BOL 2.400,00 3,99 0,9157 4,9057 2.197,68 

TOTAL R$ 2.197,68 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0153/2021, celebrado em 05/11/2021. 
 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de março de 2022 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

....................................................... 
055.146.079-25- RENAN DIEGO RODRIGUES 
SALLA  

Contratado 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0228/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E ELÉTRICO ELETRÔNICO), DESTINADOS AOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS E EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO EM 08/12/2021, SOB Nº 0228/2021, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA NOROESTE LICITACOES LTDA, NA FORMA 
DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa NOROESTE LICITAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
38.852.363/0001-28, com endereço em Avenida Parigot de Souza, nº. 2545, na cidade de 
Paranavaí/PR/, através do seu representante legal o Sra. ANA PAULA MACHADO PASTORI, 
inscrito no CPF/MF sob o nº. 096.026.099-40, e CI/RG nº. 13.198.762-5, vencedor do certame 
doravante denominada(s) CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0228/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 086/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E ELÉTRICO 
ELETRÔNICO), DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE ADMINSITRAÇÃO E 
FINANÇAS E EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPIO, deste município; nos termos 
da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 0228/2021, da Lei 8.666 de 21 de 
junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quantidade Valor Atual Recompo
sição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

3 Café torrado 
e moído 
500gr 

PCT 1.770,00 12,55 7,27 19,82 12.867,90 

TOTAL R$ 12.867,90 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0228/2021, celebrado em 08/12/2021. 
 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de março de 2022 
 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

....................................................... 
 096.026.099-40 - ANA PAULA MACHADO 
PASTORI 

Contratado 

 

Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 

CPF/MF: ___________________________ 

Assinatura:_________________________ 
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              DECRETO Nº 070-2022 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 28.000,00 (Oitenta e oito mil reais), no Orçamento Geral 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

 

06.002 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
FUNDAMENTAL 

 

12 Educação  
361 Ensino Fundamental  

2020 GESTÃO DAS AÇÕES DA ESC. MUN. FREI 
ENEDINO CAETANO. 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
152 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 

06.003 DIV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Ensino Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES   
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3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
180 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.000,00 

2022 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI MARIA AMADOR 
VALERO 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1009 5% Sobre Transferências Constitucionais 

FUNDEB 
 

3.3.90.46.00.00 AUXILIO ALIMENTAÇÃO  
206 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 3.000,00 

06.004 DIVISÃO DE CULTURA  
13 Cultura  

392 Difusão Cultural  
2023 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
219 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 2.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 28.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 
 

06.003 DEV. GERAL PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

12 Educação  
365 Educação Infantil  

2021 GESTÃO DAS AÇÕES DO CMEI BALÃO MÁGICO   
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3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1018 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

- Exercício Corrente 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL 

 

162 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 20.000,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

164 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 6.000,00 
06.004 DIVISÃO DE CULTURA  

13 Cultura  
392 Difusão Cultural  

2023 GESTÃO DAS AÇÕES DA DIVISÃO DE CULTURA  
3. DESPESAS CORRENTES  

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinário (Livres) Exercício 

Corrente 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
215 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 2.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 28.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 22 (Vinte e dois) dias do 

mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º Termo Aditivo Nº 030/2022 – Processo Adm.: 034/2022 
Contrato n°.: 062/2021; 
Pregão Presencial nº: 010/2021; 

     Contratada:  CLEBER DOS SANTOS DE OLIVEIRA  
    CNPJ/MF: 14.959.029/0001-00; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/12/2022. 
Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 
Redimensionamento do contrato: R$ 22.860,00 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta 
reais. 
      Fundamento Legal: § 1o  do artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 21 de março de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 18/2022, cujo 
objeto é Aquisição de 02 quadros com foto aérea do município de Rondon, em acabamento de 
alumínio. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
IDALVIDA ESPINDOLA MAAS - 
ME 11.419.119/0001-10 1.200,00 Hum mil e duzentos reais 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de março de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 
 

CONTRATO Nº 009/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - ME 
CNPJ DO CONTRATADO 24.832.819/0001-83 
VALOR DO CONTRATO R$ 31.000,00 (TRINTA E UM MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 22/03/2022 a 22/09/2022 
OBJETO DO CONTRATO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS 

PERMANENTE (MÓVEIS PLANEJADOS), 
DESTINADOS AO DEPÁRTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 009/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI, estabelecida na AVENIDA NOSSA SENHORA DA PENHA,  CEP: 
29.045-402 - BAIRRO: SANTA LUIZA Vitória/ES  CNPJ Nº. 42.579.294/0001-06, pela sua representante 
infra-assinada, a senhora MARA CRISTINA MICHELLUZZI ANDERLE, residente e domiciliada na RUA 
GERMANO STRICKER, 446 - CEP: 89.265-100 - BAIRRO: TIFA MONOS, denominado  a partir deste de 
EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 
e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

003 1 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS  MINIMO 
DE 534 L 
 
CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A 
127 V 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

CONSUL 
CHB53 

UN 5,00 3.469,50 17.347,50 

004  1 REFRIGERADOR VERTICAL MINIMO DE 261 L. 
 
SISTEMA DE DEGELO SECO, 
COMPARTIMENTO EXTRA FRIO (FREEZER), 
GAVETA PARA VERDURAS. 

CONSUL 
CRA30 

UN 4,00 2.020,00 8.080,00 

 

 

 
 
110 V, CLASSIFICAÇÃO ENERGETICA A. 
DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 55 CM X 
144 CM E 63,1 CM DE PROFUNDIDADE 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência 
técnica gratuita na sua rede credenciada de 
assistência, durante o período da garantia, 
substituindo as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações  
técnicas deste item.  

                                                                                                                                              VALOR TOTAL R$ 25.427,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade.  

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

 

 

 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 

 

 

 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 

 

 

 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
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CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
 
 
 

 

 

 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                               FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI      
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa M 
M MOREIRA E MOREIRA LTDA, estabelecida na AVENIDA AMAZONAS,772, CEP: 87.208-010 - 
BAIRRO: ZONA 07 Cianorte/PR CNPJ Nº. 01.720.305/0001-30, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor MAGNER MICHEL MOREIRA, residente e domiciliado na AV. AMAZONAS, 772 - CEP: 87.208-010 
- BAIRRO: ZONA 02, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca Unid. Quant. Preço unitário Preço total 
LOTE: 
006  

1 SMART TV LED 32''  Caracteristicas 
mínimas: Resolução HD, mínimo 720 
PIXELS, Técnologia LED, 2 Entradas 
HDMI - 1 Entrada USB - 1 Saída Digital 
Ótica, Wi-Fi integrado, Conversor Digital 
Integrado . classificação de consumo 
energético: A, bivolt. Com controle remoto. 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar 
prospecto, informativo, catálogo, cartilha 
ou qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

PHILCO  
PTV32G70R 

UN 10,00 1.477,00 14.770,00 

LOTE: 
012 - 

1 Bebedouro de mesa - Galão de 20 litros. 
Bebedouro de mesa, refrigeração à placa 

MULTILASER 
BE011 

UN 56,00 427,00 23.912,00 
 

 

 
Bebedo
uro de 
mesa - 
Galão 
de 20 
litros. 

eletrônica, bivolt ou 110 V, bandeja 
removível, perfurador de lacre do galão de 
água, com 02 torneiras, uma para água 
natural e outra para água gelada. Possui 
alças laterais, controle de temperatura e 
aprovação pelo INMETRO. 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir 
da data da entrega, de cobertura integral do 
equipamento. O fabricante/contratado é 
obrigado a dar assistência técnica gratuita 
na sua rede credenciada de assistência, 
durante o período da garantia, substituindo 
as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar 
prospecto, informativo, catálogo, cartilha 
ou qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

                                                                                                                        VALOR TOTAL R$ 38.682,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 

 

 

 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 

 

 

 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 

 

 

 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 

 

 

 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
 

 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 

 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

 

 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                          M M MOREIRA E MOREIRA LTDA 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 

 

PORTARIA Nº 044/2022 
 
 

SUMULA:  CONCEDE Licença Especial de 03 (três) meses a servidora 
municipal. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Licença Especial de 03 (três) meses, a servidora Municipal, MARIA 
LUCIA CANDIDA LEITE, conforme dispostos do artigo nº 173, § Único da Lei 
Municipal nº. 28/93, período aquisitivo 04/01/2015 a 03/01/2020, REGIME JURÍDICO 
ÚNICO DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO NORTE, a partir de 15/03/2022 a 
12/06/2022. 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 17 de Março de 2022. 

 
                 ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
   
LEANDRO GARGANTINI 
Secretario Municipal da Administração, Finanças 
E Desenvolvimento Econômico.  

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº.  123 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Conceder a Servidora Pública Municipal SUELI 
ARRUDA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Registro Geral nº. 5.758.689-3 
SSP/PR, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE, por 30 (trinta) dias, com início em 07/03/2022 a 05/04/2022, referente 
ao período aquisitivo de 29/09/2005 a 28/09/2010, conforme preceitua o art. 106 da Lei 
Municipal nº. 14/93 deste município de Tamboara, Estado do Paraná. 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 07/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2022. 
 

__________________________________ 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 74/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
CONNECTGOV LTDA, estabelecida na AVENIDA GETULIO VARGAS, 5225, CEP: 87.502-020 - 
BAIRRO: ZONA III Umuarama/PR CNPJ Nº. 38.047.263/0001-29, pelo seu representante infra-assinado, o 
senhor ANTONIO AUGUSTO NETO, residente e domiciliado na RUA BASILIO ZANUSSO, 16 - CEP: 
87.140-000, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas 
as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
009 

1 APARELHO DE SOM PORTÁTIL 
CARACTERÍSTICAS:Conexões: entrada auxiliar, USB, 
bluetooth, saída para fone de ouvido; Reprodução de mídia: 
MP3, CD, CD-R, CD-RW; Rádio AM e FM; Controle 
remoto; Dimensionamento e robustez da fiação, plugue e 
conectores elétricos compatíveis com a corrente de 
operação. Voltagem: 110V. Cordão de alimentação 
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da 
voltagem.  
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

Multilase
r SP345 

UN 20,00 255,00 5.100,00 

                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 5.100,00 
 

 

 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 

 

 

 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 

 

 

 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 

 

 

 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

 

 

 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
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11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 

 

 

 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                     CONNECTGOV LTDA 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 72/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
PRIDE ATACADO LTDA, estabelecida na RUA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, SALA 1 - CEP: 
85.902-570 - BAIRRO: LA SALLE Toledo/PR CNPJ Nº. 20.732.659/0001-40, pelo seu representante infra-
assinado, o senhor JOSE LUIZ SAGRADO JUNIOR, residente e domiciliado na RUA DOUTOR  MARIO 
TOTTA, 750 - CEP: 85.905-020 - BAIRRO: V. INDUSTRIAL, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

  SMART TV 65" UHD 4k Caracteristicas 
mínimas:Resolução UHD 4K,  mínimo 2100 PIXELS, 3 
Entradas HDMI - 2 Entrada USB, Wi-Fi integrado, 
Conversor Digital Integrado . classificação de consumo 
energético: A, bivolt. Com controle remoto. 
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item. 

samsung 
lh65 

UN 2,00 4.870,42 9.740,84 

                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 9.740,84 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 

 

 

 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

 

 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 

 

 

 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 

 

 

 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

 

 

 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                                     PRIDE ATACADO LTDA 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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DECRETO n.º 72/2022 

 
Súmula: Estabelece novas medidas para o uso 
da máscara facial de proteção individual no 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-19 
no Município de Planaltina do Paraná-PR, e dá 
outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, e 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina 
do Paraná deve assegurar o direito à saúde da 
população, por meio da gestão dos riscos 
relacionados com as atividades básicas de 
conservação da vida da pessoa humana;  
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina 
do Paraná, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, deve promover ações visando ao 
controle de doenças, agravos ou fatores de 
risco, de interesse da saúde pública;  
 
CONSIDERANDO a competência da Secretaria 
Municipal de Saúde para fazer o diagnótico em 
torno do avanço da contaminação no 
Município e da capacidade de operação do 
sistema de saúde municipal e regional;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de uma 
análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da 
COVID-19;  
 
CONSIDERANDO o cumprimento do programa 
de vacinação COVID-19, bem como a 
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redução das formas mais graves da doença, 
com cobertura vacinal da população contra a 
COVID-19;  
 
CONSIDERANDO a Lei do Estado do Paraná nº 
20.971, de 16 de março de 2022, que revogou a 
obrigatoriedade de utilização de máscara em 
todo território paranaense;  
 
CONSIDERANDO o Decreto do Estado do 
Paraná nº 10.530, de 16 de março de 2022, que 
estabelece novas medidas para o uso da 
máscara facial de proteção individual no 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID-
19; 
 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 188/2022, 
que regulamenta o disposto no Decreto 
Estadual nº 10.530, de 16 de março de 2022;  
 
CONSIDERANDO o deliberado na última 
reunião do COE – Comitê Gestor Extraordinário, 
ocorrida em 22.03.2022;  

 
       DECRETA: 
     

Art. 1º Fica dispensada a obrigatoriedade de uso de 
máscara ou cobertura facial em ambientes/espaços abertos.  

 
Parágrafo único. Permanece obrigatório o uso de máscara 

ou cobertura facial em ambientes/espaços fechados, devendo ser utilizada com 
total cobertura do nariz, boca e queixo.  

 
Art. 2º É obrigatório o uso de máscara facial para indivíduos 

que apresentem sintomas da COVID-19, bem como pessoas que compartilham do 
mesmo ambiente, em ambientes/espaços fechados e abertos. 
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Art. 3º As crianças menores de 12 (doze) anos estão 

dispensadas da obrigatoriedade da utilização de máscara facial em 
ambientes/espaços fechados e abertos.  

 
Art. 4º Para os fins deste Decreto entende-se por:  
I – ambientes/espaços abertos: aqueles que não são 

deliminatados fisicamente por paredes, divisórias, entre outros, com ampla 
ventilação de ar natural. São exemplo: praças, parques, vias, calçadas públicas, 
quadras poliesportivas localizadas em áreas externas, entre outros similares.  

II – ambientes/espaços fechados: aqueles delimitados 
fisicamente por paredes, divisórias, entre outros, onde a ventilação natural é restrita 
a aberturas e/ou realizada de forma mecânica. São exemplos: estabelecimentos de 
assistência à saúde, escritórios, transporte público, lojas comerciais, templos 
religiosos, entre outros similares.  

 
Art. 5º O descumprimento das determinações contidas 

neste Decreto ensejará a abertura de processo administrativo, nos moldes 
delineados na Lei Municipal nº 163/2020.  

 
Art. 6º Os critérios, as medidas e os indicadores que 

compõem o sistema de monitoramento da evolução da pandemia COVID-19 
instituídos pelos Decretos Municipais e Estaduais, assim como as medidas 
estabelecidas neste Decreto poderão ser modificadas e/ou revistas a qualquer 
tempo, levando em consideração as condições epidemiológicas.  

 
Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 

entra em vigor na data de sua publicação.  
        

                                                         Planaltina do Paraná - PR, 22 de março de 
2022. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa A. 
ROMANO DA SILVA AMBROZIO, estabelecida na RUA EZEQUIAS LEMES DE CARVALHO,187, 
CASA - CEP: 87.600-000 - BAIRRO: CONJUNTO JULIO ZACARIAS Nova Esperança/PR CNPJ Nº. 
33.072.590/0001-17, pela sua representante infra-assinada, a senhora ANGELICA ROMANO DA SILVA 
AMBROZIO, residente e domiciliada na RUA EZEQUIAS LEME DE CARVALHO, 187 - CEP: 87.600-000 - 
BAIRRO: CJ. JULIO ZACHARIAS, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de 
registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e 
das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
005  

1 IMPRESSORA MATRICIAL 9 AGULHAS, 80 
COLUNAS Método de impressão: Matricial de impacto, 
Número de agulhas: 9 agulhas Quantidade de colunas: 80 
colunas, Alimentação de papel: Folha individual atrás, 
Papel contínuo atrás, Saída de papel atrás. Formatos de 
papel: Papel em folha (simples e multicamadas), Papel 
contínuo (simples e multivias), Etiquetas (simples e 
multicamadas), Papel em rolo, Envelopes. Ligações: 
Bidireccional paralela, Paralela, USB 2.0 Tipo A, USB 
2.0 Tipo B. Resolução mínima de impressão: 240 x 144 
dpi.Velocidade de impressão: HighSpeed-Draft: 10 cpi: 
347 Caracteres/s, 12 cpi: 357 Caracteres/s, 15 cpi. 
MARCA DE REFERÊNCIA: EPSON LX350 EDGE.  
 
GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data da 
entrega, de cobertura integral do equipamento. O 
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica 
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o 
período da garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar prospecto, 

EPSON  
LX350 
EDGE 

UN 2,00 2.180,00 4.360,00 

 

 

 
informativo, catálogo, cartilha ou qualquer outro 
documento, em língua portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 4.360,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 

 

 

 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 

 

 

 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
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feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 

 

 

 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                          A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO 
     Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 

 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 27/2027 
 
 

 

 
O Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
mediante as condições estipuladas no Edital nº 01/2022, em conformidade com a Constituição Federal 
e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão Organizadora de Concursos 
Públicos, nomeada através da Portaria n° 013/2022 de 07 de fevereiro de 2022, resolve: 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

 
Art. 1º - A convocação dos candidatos Adventistas do Sétimo Dia abaixo relacionadas que solicitaram a 
alteração de horário de aplicação da Prova Escrita. 

 
26/03/2022 - SÁBADO - PERÍODO DA TARDE  

 
CIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA: DIAMANTE DO NORTE/PR  
Abertura dos Portões: 15h00min 
Fechamento dos Portões: 15h30min 

 

COLÉGIO ESTADUAL REYNALDO MASSI 
Rua Augusto Primo Negrine, nº 475 - Centro - Diamante do Norte – PR 

INSCRICAO CARGO NOME SALA 

142927 SERVENTE - (SÁBADO À TARDE) GISLAINE RODRIGUES SANTOS SALA ESPECIAL 

155538 OPERADOR DE MÁQUINAS I - (SÁBADO À TARDE) ENEIAS SOARES SALA ESPECIAL 

148955 ANALISTA ADMINISTRATIVO - (SÁBADO À TARDE) DINO ALESSANDRO MORO SALA ESPECIAL 

155114 ANALISTA ADMINISTRATIVO - (SÁBADO À TARDE) NATIELI MELLO APOLINÁRIO SALA ESPECIAL 

146457 ANALISTA ADMINISTRATIVO - (SÁBADO À TARDE) THAIS ROOS SALA ESPECIAL 

145435 ANALISTA ADMINISTRATIVO - (SÁBADO À TARDE) THATIANE MACEDO BENATI SALA ESPECIAL 

140891 ANALISTA ADMINISTRATIVO - (SÁBADO À TARDE) YASMIM GAY ORLANDO TEIXEIRA SALA ESPECIAL 

 
Art. 2º - Os candidatos ADVENTISTAS DO SÉTIMO DIA, acima citados, deverão comparecer no Colégio 
Estadual Reynaldo Massi, Rua Augusto Primo Negrine, nº 475 - Centro - Diamante do Norte - PR,  às 15 
horas, pois os portões permanecerão abertos somente até as 15h30min, horário após o qual não será 
permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos ao local de prova, portando caneta esferográfica 
de tinta cor preta ou azul, documento de identidade e lanche e garrafa de água abastecida, quando 
serão encaminhados para sala especial, onde no qual ficarão isolados e incomunicáveis até as 18:00h, 
quando serão autorizados a fazer à prova escrita deste concurso, destacando que não será fornecida 
alimentação.  
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2022 

Edital n.º 27/2027 
 
 

 

Art. 3º - Os candidatos Adventistas do Sétimo Dia não poderão levar, em hipótese alguma, celular ou 
outros equipamentos eletrônicos, bem como não será permitido a permanência de terceiros na sala 
reservada. 
 
Art. 4º - Aos candidatos que comparecerem em local ou horário adverso a convocação publicada neste 
edital, não será permitido a realização da prova e o candidato estará automaticamente eliminado do 
concurso público.  
 
Art. 5º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Diamante do Norte - PR, 22 de março de 2022. 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito de Diamante do Norte - PR 
 
 

PAULO HERRERA BONO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concurso e Processos Seletivos 

da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 181/2022 

   

Ementa:  Nomeia o Comitê Municipal de 

Transporte Escolar e dá outras 

providências. 

 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 

no uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 39 da Lei 

Municipal nº 037/2010, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Com base na Resolução da SEED nº777/201, fica formado o 

Comitê Municipal do Transporte Escolar que passa a ter a seguinte 

composição: 

 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação: 

a. Titular: Antônio Donizete Furlan; 
b. Suplente: Anderson Nostalis; 

 

II – 01 (um) representante dos diretores da Rede Estadual de 

Ensino: 

a. Titular: Telma de Almeida de Oliveira; 
b. Suplente: Rita de Cassia Furlan;  
c.  

III – 01 (um) representante dos diretores da Rede Municipal de 

Ensino: 

a. Titular: Cleusa Peres Alexandrino; 
b. Suplente: Vilma Alves de Lisboa;  

 

IV – 01 (um) representante dos pais de alunos: 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
a. Titular: Viviane Moro da Silva; 
b. Suplente: Fabio Ricardo Romanholi; 

 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 22 dias do mês de março de 2022. 

 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

PORTARIA Nº. 124 / 2022 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Em face da aprovação e habilitação no Concurso 
Público Municipal aberto pelo Edital nº. 001/2020 fica nomeada a partir de 23/03/2022 
para exercer o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, sob o Regime Próprio de 
Previdência Social deste município, a candidata abaixo relacionada: 
 
NOME: GISELE DA SILVA ALVES 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
C.P.F. Nº. 130.764.668-95 
R.G. Nº. 22.693.386-6 
DATA DA POSSE: 23/03/2022 
   
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos à partir de 23/03/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 19/2022, cujo 
objeto é Aquisição de peças para conserto dos tratores New Holland T6-110 e TM-135, utilizados nos 
serviços executados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

AGRICASE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA 05.444.853/0016-12 1.558,06 

Hum mil, quinhentos e 
cinquenta e oito reais e seis 

centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 22 de março de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

, CNPJ Nº76. 279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná-PR. 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
                                                                 DECRETO Nº 038/2022. 

 
"Dispõe sobre a nomeação dos Membros do Comitê Municipal 
de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil". 
 
 

O Sr. CLAUDEMIR JOIA PEREIRA , Prefeito do Município de Alto Paraná, do Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e de acordo com o artigo 3°, inciso XIII da Portaria n 1399 
do Ministério da Saúde; 
 
DECRETA 
Artigo 1°. - Fica constituído o Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno Infantil no Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, composto com os seguintes membros: 
 
a) Representantes da Secretária Municipal de Saúde: 
 
Titular: Maria Geania Oliveira Ribeiro luprin – Diretora Geral da Secretária Municipal de Saúde; 
Suplente: Karla Andrea Zanatto Beckhauser – Coordenadora da Atenção Básica; 
Suplente : Taciana Regina Garcia Gouveia – Secretária Municipal de Saúde; 
 
 Titular: Jessica Souza Lima – Assistente Social da Secretária de Saúde; 
Suplente: Cristina Aparecida Henrique dos Santos – Administrativo: 
 
b) Representantes da Unidade Básica de Saúde 
 
Titular: Silmara Ellis Ferreira dos santos  – Enfermeira do PSF Verde Rosa; 
Suplente: Rosana Berti Mulatti – Auxiliar de Enfermagem do PSF Verde Rosa; 
 
Titular: Líria Behringer – Enfermeira do PSF Central; 
Suplente: Magda Sueli  Ribeiro- Auxiliar de Enfermagem PSF Central; 
 
Titular: Alice Ferreira Rosa Santos  - Enfermeira do PSF Maristela;  
Suplente: Roseli Francisca de Souza Ribeiro - Auxiliar de Enfermagem PSF Maristela;  
 
Titular: Karla Andrea Zanatto Beckhauser  - Enfermeira do PSF Gralha Azul; 
Suplente: Cleide Henrique Ciboldi - Auxiliar de Enfermagem do PSF Gralha Azul; 
 
c) Representantes Médicos: 
 
Titular: Dr. Nivaldo Francisco Menegon - Médico do PSF Central; 
Suplente: Drº Mario Paim  - Médico do PSF Verde Rosa; 
 
d) Representantes da Vigilância Epidemiológica: 
 
Titular: Elisângela Golemba Ferreira - Auxiliar de Enfermagem da Vigilância Epidemiológica; 
Suplente: Kátia Cristina Alves Soares – Coordenadora da Vigilância em Saúde; 
 
e) Representantes do Hospital Santa Terezinha: 
 
Titular: Mara Regina Gomes Silva - Enfermeira; 
Suplente: Danuta Claudia Luiz Golemba - Administrativo; 
Suplente: Cleonice Bisconsin Erzinger – Administrativo; 
 
f) Representantes da  Assistência Social: CRAS 
 
Titular: Carla Pinheiro Alves Silva   –  Secretária Municipal  da Assistente Social ; 
Suplente: Ellis Regina Bertolla Doneda  – Psicóloga da Assistente Social ; 
 

 
         

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

, CNPJ Nº76. 279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná-PR. 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Artigo 2° - As funções dos Membros do Comitê Municipal de Prevenção de Mortalidade Materno-Infantil, não 
serão remuneradas, porém consideradas como relevantes serviços prestados ao público. 
 
Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o Decreto n 
063/2010. 
 
Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de março de 2022. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA  
Prefeito Municipal. 

17º Gestão administração 
 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 41/2022  
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei e considerando o que 
dispõe a Lei Orçamentária Anual do Município nº 60 de 
17 de Dezembro de 2021, em seu artigo 4°, VI, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação descrita abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 22 de Março de 2022. 
 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças 
Red. 36 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 10.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 144 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações 104 100.000,00 
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e fortalecimento de 
vínculos  

Red. 406 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 10.000,00 
TOTAL R$.  120.000,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04.001.04.122.0002.2005 Manutenção das atividades da secretaria de administração e finanças 
Red. 33 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 10.000,00 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 
Red. 120 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 104 100.000,00 
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.003.08.243.0008.2056 Manutenção das atividades do centro de convivência e fortalecimento de 
vínculos  

Red. 404 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil 000 10.000,00 
TOTAL R$.  120.000,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2022 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 07/2022, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  CHOCONTELLI – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DOCES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78, com sede 

na Rua Diogo Zuliani, 968, Jardim Alvorada, CEP: 87.033-030, na cidade de Maringá-PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 6.014,50 (seis mil 

e quatorze reais e cinquenta centavos).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 22 de março de 2022. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LUIZ HENRIQUE ANDRADE DE SOUSA 
09043375969 

CNPJ 40.515.828/0001-05 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 12/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 20/2022 
CONTRATO: N.º 19/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da 
Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisição de cortinas em tecido blackout, com fornecimento de mão-de-obra e 
material para instalação, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, mais especificamente do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Maria 
Amador Valero, conforme Anexo I deste Edital. 
VALOR TOTAL R$: 11.288,51 (onze mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e 
um centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RECURSO: Próprio. 

Itens, quantidades e valores: 
Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Cortinas em tecido blackout, 70% poliéster, cor off 
(cru), com costura na parte superior da passagem 
de varão de 28mm, barra laterais de 4 cm e 
bainha de 10 cm, com ilhós branco, varão de 
metal com pintura epóxi branco, suportes de metal 
branco com ponteira suporte e engate, buchas e 
parafusos para fixação na parede. 

M² 257,20 43,89 11.288,51 

   Total: 11.288,51 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 22 de março de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 
 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
PODER LEGISLATIVO 

Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro – Caixa Postal 004 - CEP 87860-000 – Fone: (0XX44) 3435-1511  
E-mail: camaraplanaltina@hotmail.com –  Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br  

  

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 
 
Súmula: Abre crédito adicional suplementar 
do Legislativo Municipal. 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, promulga a 
seguinte Resolução: 

 
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2022 da Câmara 
Municipal, na ordem de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser consignado na seguinte 
dotação: 
 
01. – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2001 – ATIVIDADE LESGISLATIVA 
3.3.90.46.00.00 – AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO............................................ R$ 10.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO ABERTO..............................................................R$ 10.000,00 
 
Art. 2º. Como recursos para o crédito aberto no artigo anterior, ficam canceladas, 
parcialmente, nos termos do art. 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a 
seguinte dotação orçamentária:  
 
01. – CÂMARA MUNICIPAL 
01.001. - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2001 – ATIVIDADE LESGISLATIVA 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00 
TOTAL DO CANCELAMENTO PARCIAL DAS DOTAÇÕES............R$ 10.000,00 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ, 
21 DE MARÇO DE 2022. 
 

IVALIRIO NUNES FARIAS 
PRESIDENTE 

 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa 
JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP, estabelecida na RUA CONSELHEIRO LAFAIETE , 1959, LOJA 
13 - CEP: 31.035-560 - BAIRRO: SAGRADA FAMILIA Belo Horizonte/MG CNPJ Nº. 20.965.430/0001-55, 
pelo seu representante infra-assinado, o senhor JULIO CESAR PINTO CORDEIRO, residente e domiciliado na 
RUA CONSELHEIRO LAFAIETE, 1727 - CEP: 31.035-560 - BAIRRO: SAGRADA FAMILIA, denominado  
a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do Pregão Nº. 18/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da 
Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, 
tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, armários, televisores, impressora, entre 
outros, para suprir as necessidades das diversas Secretarias da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 PLACAR ELETRÔNICO POLIESPORTIVO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: 
 
- JORNAL MÍDIA (PARA CADASTRO DE 
MENSAGENS INSTITUCIONAIS COMO 
PROPAGANDAS, PATROCINADORES, 
ESCALAÇÕES, MENSAGENS 
INFORMATIVAS, ETC.) 
 
- PLACA DÍGITO DE LED;  
 
- CAMPOS DE PONTOS, CRONÔMETRO, 
SET/FALTAS E PERÍODO; 
 
- CRONÔMETRO PROGRESSIVO E 
REGRESSIVO PROGRAMÁVEL; 
 
- COMUNICAÇÃO WIRELESS; 
 
- TENSÃO DE ENTRADA 100-250 VAC 
(BIVOLT AUTOMÁTICO); 
 

CO-657PL  UN 1,00 13.450,00 13.450,00 

 

 

 
- DIMENSÕES APROX: 400 X 150 X 7 CM; 
 
- GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
-- A empresa vencedora deverá apresentar 
prospecto, informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre as especificações técnicas deste 
item.  

LOTE: 
002 - 
PLACA
R DE 
SUBST
ITUIÇÃ
O 

1 PLACAR ELETRÔNICO DE SUBSTITUIÇÃO 
PLACAR ELETRÔNICO DE SUBSTITUIÇÃO, 
COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS MÍNIMAS: 
 
-.PLACA DÍGITO DE LED COM 04 (QUATRO) 
DÍGITOS NUMÉRICOS EM FACE DUPLA DE 
NO MÍNIMO 20 CM, SENDO DOIS VERDES 
(JOGADOR QUE ENTRA) E DOIS 
VERMELHOS (JOGADOR QUE SAI);  
 
- BATERIA RECARREGÁVEL COM 
AUTONOMIA MÍNIMA PARA 04 (QUATRO) 
JOGOS COM CARREGADOR DE BATERIA 
INCLUSO; 
 
- DIMENSÕES APROX: 70 X 35 X 7 CM 
DUPLA FACE; 
 
- GARANTIA: Mínima de um ano a partir da data 
da entrega, de cobertura integral do equipamento. 
O fabricante/contratado é obrigado a dar 
assistência técnica gratuita na sua rede 
credenciada de assistência, durante o período da 
garantia, substituindo as peças com defeito. 
 
-A empresa vencedora deverá apresentar 
prospecto, informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua portuguesa, 
que demonstre as especificações técnicas deste 
item.  

CO-
657SUB 
CO-
657SUB 

UN 1,00 4.500,00 4.500,00 

                                                                                                                                VALOR TOTAL R$ 17.950,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 

 

 

 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 18/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora 
da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de e-mail 
ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em 
rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os 
valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais dispostos 
nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

 

 

 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas 
as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado 
à prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 

 

 

 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à 
data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, 
o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas 
sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

 

 

 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar 
a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

 

 

 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 18/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica.  

 

 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 21/03/2022. 
__________________________                       __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                          JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP 
      Roberto A. Corredato                                            Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 012/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº  85/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 031/2022 

VALIDADE: 18/03/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E      NOROESTE LICITACOES LTDA, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), FERRAMENTAS, 
MATERIAIS HIDRÁULICOS E ESGOTO, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, MATERIAIS E 
SERVIÇOS DE CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro    NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ Nº 38.852.363/0001-28, AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD IBIRAPUERA, 
PARANAVA?/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ANA PAULA MACHADO PASTORI, brasileiro, portador da RG nº   e CPF 
096.026.099-40, residente e domiciliado em Paranavaí PR , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 012/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), 
FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRÁULICOS E ESGOTO, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, 
MATERIAIS E SERVIÇOS DE CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, COM FORNECIMENTO PARCELADO CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA, MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 7559 ABAFADOR DE RUÍDO TIPO CONCHA com proteção auditiva 
dos usuários contra níveis de pressão sonora superiores ao 
estabelecido na nr15 

UNID 20 R$ 10,00 200,00 KALIPSO 

     TOTAL: 200,00  
LOTE 10: LOTE 10 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36836 MASCARA /ESCUDO DE SOLDA - escudo em polipropileno, viso 
fixo com encaixe para filtro de luz e placa de cobertura de 
plastico na parte interna e externa, com certificado de 
aprovação junto ao MTE 

UNID 2 R$ 25,00 50,00 DELTA 

     TOTAL: 50,00  
LOTE 12: LOTE 12 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 31879 OCULOS DE SEGURANÇA TIPO MODELO VIRTUA NAS CORES 
CINZA E INCOLOR com proteção contra raios UVA e UVB, lentes 
com tratamento anti-risco, tratamento anti-embaçante nas 
cinzas e incolor com certificado de aprovação junto ao MTE 

UNID 80 R$ 3,90 312,00 DELTA 

     TOTAL: 312,00  
LOTE 13: LOTE 13 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 31881 PROTETOR AUDITIVO TIPO PLUG EM SILICONE COM CORDÃO DE 
POLIÉSTER, SILICONE GRAU FARMACÊUTICO ATÓXICO, 
RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E VAPORES ORGÂNICOS, 
com certificado de aprovação junto ao MTE. 

UNID 80 R$ 1,90 152,00 KALIPSO 

     TOTAL: 152,00  
LOTE 14: LOTE 14 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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ASSINATURA: 

Unit. R$ Total R$ 
1 24418 ALICATE BOMBA D'ÁGUA 10" com cabo emborachado e 

isolado, mordente com ranhura para regulagem e abertura 
UND 4 R$ 27,90 111,60 FERTAK 

     TOTAL: 111,60  
LOTE 59: LOTE 59 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31904 VANGA COM PONTA 203X 207 MM COM CABO DE 
MADEIRA RETO DE 1,20 M 

UNID 5 R$ 40,00 200,00 RAMADA 

     TOTAL: 200,00  
LOTE 60: LOTE 60 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 31905 VANGA QUADRADA 263X 190 MM  COM CABO DE 
MADEIRA RETO DE 1,20 M 

UNID 5 R$ 42,00 210,00 RAMADA 

     TOTAL: 210,00  
LOTE 77: LOTE 77 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31913 BROCA DE AÇO RÁPIDO 4 MM UNID 5 R$ 3,00 15,00 PROFIELD 
     TOTAL: 15,00  
LOTE 78: LOTE 78 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10952 BROCA AÇO RÁPIDO 5 MM UNID 10 R$ 3,00 30,00 PRODIELD 
     TOTAL: 30,00  
LOTE 79: LOTE 79 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10953 BROCA AÇO RÁPIDO 6 MM UNID 10 R$ 3,00 30,00 PROFIELD 
     TOTAL: 30,00  
LOTE 80: LOTE 80 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10955 BROCA AÇO RÁPIDO 7MM UNID 5 R$ 3,00 15,00 PROFIELD 
     TOTAL: 15,00  
LOTE 81: LOTE 81 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10956 BROCA AÇO RÁPIDO 8 MM UNID 5 R$ 3,00 15,00 PROFIELD 
     TOTAL: 15,00  
 
LOTE 82: LOTE 82 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31906 BROCA DE AÇO RÁPIDO 10MM UNID 5 R$ 7,00 35,00 PROFIELD 
     TOTAL: 35,00  
LOTE 84: LOTE 84 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31907 BROCA DE AÇO RÁPIDO 12 MM UNID 5 R$ 8,50 42,50 PROFIELD 
     TOTAL: 42,50  
LOTE 85: LOTE 85 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31908 BROCA DE AÇO RÁPIDO 13 MM UNID 5 R$ 40,00 200,00 PROFIELD 
     TOTAL: 200,00  
LOTE 87: LOTE 87 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10962 BROCA DE VIDEA 6 MM UNID 10 R$ 1,90 19,00 FL 
     TOTAL: 19,00  
LOTE 88: LOTE 88 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10963 BROCA DE VIDEA 8 MM UNID 5 R$ 1,90 9,50 PROFIELD 
     TOTAL: 9,50  
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LOTE 89: LOTE 89 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10959 BROCA DE VIDEA 10MM UNID 5 R$ 3,90 19,50 PROFIELD 
     TOTAL: 19,50  
LOTE 90: LOTE 90 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10960 BROCA DE VIDEA 12 MM UNID 5 R$ 6,90 34,50 PROFIELD 
     TOTAL: 34,50  
LOTE 91: LOTE 91 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31914 BROCA DE VIDEA LONGA 10 MM UNID 5 R$ 8,80 44,00 PROFIELD 
     TOTAL: 44,00  
LOTE 92: LOTE 92 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 31915 BROCA DE VIDEA LONGA 12 mm UNID 5 R$ 12,90 64,50 PROFIELD 
     TOTAL: 64,50  
LOTE 103: LOTE 103 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35284 DISCO LIXA FLAP 4 1/2" GRÃO 80 UNID 25 R$ 4,50 112,50 HAMMER 
     TOTAL: 112,50  
LOTE 104: LOTE 104 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 11319 GANCHO BUCHA 6 UNID 100 R$ 0,40 40,00 JOMARCA 
     TOTAL: 40,00  
LOTE 105: LOTE 105 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 11320 GANCHO BUCHA 8 UNID 50 R$ 0,55 27,50 JOMARCA 
     TOTAL: 27,50  
LOTE 135: LOTE 135 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33333 ANEL DE VEDAÇÃO PARA VASO composto de borracha 
butílica, resina sintética, carga inorgânica, pigmento 
inorgânico, óleo mineral e antioxidante. 

UNID 30 R$ 8,00 240,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 240,00  
LOTE 138: LOTE 138 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36855 BÓIA UNIVERSAL PARA CAIXA D'ÁGUA 1/2 E 3/4 produzida em 
pvc e com sistema 2 em 1, haste metálica reforçada, com 
rosca 1/2" e 3/4" em peça única. 

UNID 15 R$ 7,00 105,00 LUCONI 

     TOTAL: 105,00  
LOTE 139: LOTE 139 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36856 BRAÇO / CANO PARA CHUVEIRO em alumínio polido ½  x 
40 cm comprimento 

UNID 30 R$ 12,00 360,00 N. 
HORIZONTE 

     TOTAL: 360,00  
LOTE 140: LOTE 140 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36857 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 32X25 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda 
a nbr 5648 

UNID 25 R$ 1,70 42,50 PLASTILIT 

     TOTAL: 42,50  
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LOTE 141: LOTE 141 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36858 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X25 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 6,00 150,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 150,00  
LOTE 142: LOTE 142 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36859 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 50X32 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 7,00 175,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 175,00  
LOTE 143: LOTE 143 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36860 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 60X32 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 18,00 450,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 450,00  
LOTE 144: LOTE 144 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36861 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 60X40 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 20,00 500,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 500,00  
LOTE 145: LOTE 145 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36862 BUCHA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL 60X50 composição pvc e 
adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de 
serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 12,00 300,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 300,00  
LOTE 146: LOTE 146 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 33336 CAIXA D'ÁGUA CAPACIDADE 1.000 LITROS tipo tanque 
confeccionada em polietileno com tampa simples com sistema 
de encaixa que dispense parafusos, superfícies internas lisas 
que facilitem a limpeza. 

UNID 5 R$ 
550,00 

2.750,00 FORTLEV 

     TOTAL: 2.750,00  
LOTE 151: LOTE 151 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11010 CAIXA SIFONADA  pvc, 100 x 100 x 40 mm, com grelha 
redonda branca 

UNID 30 R$ 20,00 600,00 LUCONI 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 183: LOTE 183 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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1 11338 JOELHO SOLDÁVEL 90º 20 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 20 R$ 0,60 12,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 12,00  
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11339 JOELHO SOLDÁVEL 90º 25 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 50 R$ 0,80 40,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 40,00  
LOTE 185: LOTE 185 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5714 JOELHO SOLDÁVEL 90º 32 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 2,40 120,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 120,00  
LOTE 186: LOTE 186 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5712 JOELHO SOLDÁVEL 90º 40 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 4,80 240,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 240,00  
LOTE 187: LOTE 187 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 254 JOELHO SOLDÁVEL 90º 50 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 6,00 300,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 300,00  
LOTE 188: LOTE 188 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36878 JOELHO SOLDÁVEL 90º 60 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 24,00 1.200,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 192: LOTE 192 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36881 LUVA DE CORRER 20 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, com anel de vedação, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 20 R$ 9,50 190,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 190,00  
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36882 LUVA DE CORRER 25 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, com anel de vedação, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 

UNID 35 R$ 14,00 490,00 PLASTILIT 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 11338 JOELHO SOLDÁVEL 90º 20 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 20 R$ 0,60 12,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 12,00  
LOTE 184: LOTE 184 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11339 JOELHO SOLDÁVEL 90º 25 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 50 R$ 0,80 40,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 40,00  
LOTE 185: LOTE 185 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5714 JOELHO SOLDÁVEL 90º 32 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 2,40 120,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 120,00  
LOTE 186: LOTE 186 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 5712 JOELHO SOLDÁVEL 90º 40 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 4,80 240,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 240,00  
LOTE 187: LOTE 187 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 254 JOELHO SOLDÁVEL 90º 50 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 6,00 300,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 300,00  
LOTE 188: LOTE 188 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36878 JOELHO SOLDÁVEL 90º 60 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 50 R$ 24,00 1.200,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 192: LOTE 192 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36881 LUVA DE CORRER 20 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, com anel de vedação, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 20 R$ 9,50 190,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 190,00  
LOTE 193: LOTE 193 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36882 LUVA DE CORRER 25 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, com anel de vedação, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 

UNID 35 R$ 14,00 490,00 PLASTILIT 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

5648 
     TOTAL: 490,00  
LOTE 194: LOTE 194 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36883 LUVA DE CORRER 40 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, com anel de vedação, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 20 R$ 30,00 600,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 600,00  
 
LOTE 197: LOTE 197 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11371 LUVA SOLDÁVEL 20 MM composição pvc e adtivos, cor marrom, 
juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² 
(750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 20 R$ 0,60 12,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 12,00  
LOTE 198: LOTE 198 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11372 LUVA SOLDÁVEL 25 MM composição pvc e adtivos, cor marrom, 
juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² 
(750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 50 R$ 0,75 37,50 PLASTILIT 

     TOTAL: 37,50  
LOTE 199: LOTE 199 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36885 LUVA SOLDÁVEL 32 MM composição pvc e adtivos, cor marrom, 
juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² 
(750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 25 R$ 2,10 52,50 PLASTILIT 

     TOTAL: 52,50  
LOTE 200: LOTE 200 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36886 LUVA SOLDÁVEL 40 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 30 R$ 3,80 114,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 114,00  
LOTE 202: LOTE 202 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36888 LUVA SOLDÁVEL 60 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 

UNID 25 R$ 11,00 275,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 275,00  
LOTE 205: LOTE 205 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5737 PLUG ROSCÁVEL 1/2" UNID 20 R$ 0,70 14,00 PLASTILIT 
     TOTAL: 14,00  
LOTE 206: LOTE 206 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5738 PLUG ROSCÁVEL 3/4" UNID 20 R$ 0,80 16,00 PLASTIK 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 16,00  
 
LOTE 207: LOTE 207 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 3924 REGISTRO DE ESFERA SOLDAVEL 20MM composição borrachas, 
pvc e adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão 
máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, 
que atenda a nbr 5626 

UNID 10 R$ 9,50 95,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 95,00  
LOTE 209: LOTE 209 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36890 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 32MM composição borrachas, 
pvc e adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão 
máxima de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 
20°c, que atenda a nbr 5626 

UNID 30 R$ 38,00 1.140,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 1.140,00  
LOTE 211: LOTE 211 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36892 REGISTRO ESFERA SOLDÁVEL 50MM composição borrachas, pvc 
e adtivos, cor marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima 
de serviço 7,5 kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que 
atenda a nbr 5626 

UNID 15 R$ 28,00 420,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 420,00  
LOTE 227: LOTE 227 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11751 TE SOLDÁVEL 40 MM composição pvc e adtivos, cor marrom, 
juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² 
(750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 15 R$ 8,00 120,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 120,00  
LOTE 229: LOTE 229 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11753 TE SOLDÁVEL 60 MM composição pvc e adtivos, cor marrom, 
juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 kgf/cm² 
(750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 5648 

UNID 10 R$ 35,00 350,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 350,00  
LOTE 230: LOTE 230 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36901 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA COZINHA de parede 
bica giratória cano 5/8- mvs ou vedante bica alta qualidade 
igual ou superior a referência: 1168- metais talita 

UNID 45 R$ 48,00 2.160,00 LIDER 

     TOTAL: 2.160,00  
 
LOTE 231: LOTE 231 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36902 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA LAVATÓRIO giratória 
cano 5/8 -mvs ou vedante qualidade igual ou superior a 
referência: 2194  lux- metais talita) 

UNID 60 R$ 56,00 3.360,00 LIDER 

     TOTAL: 3.360,00  
LOTE 232: LOTE 232 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Unit. R$ R$ 
1 36903 TORNEIRA DE METAL CROMADA PARA PIA  vedante - 22cm  

qualidade igual ou superior a referência: 1159- metais talita) 
UNID 60 R$ 53,00 3.180,00 LIDER 

     TOTAL: 3.180,00  
LOTE 233: LOTE 233 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36904 TORNEIRA DE METAL PARA JARDIM amarela ou cromada 
com bico - ½  ¾ qualidade igual ou superior referência: 1128 
metais talita) 

UNID 50 R$ 37,00 1.850,00 LIDER 

     TOTAL: 1.850,00  
LOTE 234: LOTE 234 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36905 TORNEIRA JARDIM COM BICO PARA MANGUEIRA composição 
polipropileno, poliestireno e elastômeros, bitola rosca bsp ½ 
(dn15), acompanha adaptador para rosca bsp ¾ (dn20) sistema 
de vedação compressível (cor preta) 

UNID 50 R$ 
30,00 

1.500,00 LUCONI 

     TOTAL: 1.500,00  
LOTE 235: LOTE 235 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36906 TORNEIRA PLÁSTICA (PARA TANQUE) 15 COM ROSCA DE 1/2 OU 
3/4 (ADAPTÁVEL) composição polipropileno, poliestireno e 
elastômeros, bitola rosca bsp ½ (dn15), acompanha adaptador 
para rosca bsp ¾ (dn20)  sistema de vedação compressível(cor 
branca) 

UNID 50 R$ 8,00 400,00 LUCONI 

     TOTAL: 400,00  
LOTE 247: LOTE 247 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36913 TUBO/CANO SOLDÁVEL 40 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 -barra de 06 metros 

BARRA 50 R$ 68,00 3.400,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 3.400,00  
 
LOTE 248: LOTE 248 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36914 TUBO/CANO SOLDÁVEL 50 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 7,5 
kgf/cm² (750kpa) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 -barra de 06 metros 

BARRA 50 R$ 95,00 4.750,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 4.750,00  
LOTE 249: LOTE 249 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36915 TUBO/CANO SOLDÁVEL 60 MM composição pvc e adtivos, cor 
marrom, juntas soldadas a frio, pressão máxima de serviço 10 
kgf/cm² (100 m.c.a) à temperatura de 20°c, que atenda a nbr 
5648 -barra de 06 metros 

BARRA 30 R$ 
142,00 

4.260,00 PLASTILIT 

     TOTAL: 4.260,00  
LOTE 255: LOTE 255 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36919 VALVULA EM METAL CROMADO para pia americana 
3.1/2 x 1.1/2 " 

UND 20 R$ 19,00 380,00 GHELPLUS 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 380,00  
LOTE 256: LOTE 256 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11142 ACESSÓRIO CROMADO PARA BANHEIRO - CONJUNTO COM 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, PORTA SABONETE, PORTA SHAMPOO 
E OUTORS, PORTA TOALHA DE ROSTO, PORTA TOALHA DE 
BANHO. 

UNID 10 R$ 70,00 700,00 STAR 

     TOTAL: 700,00  
LOTE 258: LOTE 258 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35410 ADITIVO PLASTIFICANTE CONCENTRADO PARA ARGAMASSAS 
DE ASSENTAMENTO E REBOCO CONVENCIONAL - GALÃO DE 
18 LITROS - TIPO VEDALITE 

UNID 10 R$ 
160,00 

1.600,00 NOVALITE 

     TOTAL: 1.600,00  
LOTE 259: LOTE 259 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36921 ARAME FARPADO GALVANIZADO espessura do fio 1,6mm 
(bwg 16)  - rolo com 500 metros 

UNID 4 R$ 880,00 3.520,00 MORLAN 

     TOTAL: 3.520,00  
LOTE 260: LOTE 260 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36922 ARAME GALVANIZADO BWG 12 - 2,76 MM rolo com 1 
kg 

UNID 25 R$ 23,00 575,00 GERDAU 

     TOTAL: 575,00  
LOTE 263: LOTE 263 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36925 ARAME GALVANIZADO BWG 18  1,24 MM rolo com 1 
kg 

UNID 25 R$ 29,00 725,00 GERDAU 

     TOTAL: 725,00  
LOTE 265: LOTE 265 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36927 ARAME RECOZIDO BWG 18 1,25 MM rolo com 1 kg UNID 150 R$ 19,50 2.925,00 MORLAN 
     TOTAL: 2.925,00  
LOTE 267: LOTE 267 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 204 ARGAMASSA - AC1 - 20 KG UNID 150 R$ 10,50 1.575,00 BELITCOLA 
     TOTAL: 1.575,00  
LOTE 268: LOTE 268 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32130 ARGAMASSA AC2 - 20 KG UNID 50 R$ 21,50 1.075,00 BELITCOLA 
     TOTAL: 1.075,00  
LOTE 270: LOTE 270 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 3894 ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL assento almofadado 
confeccionado em polipropileno com tampa e kit de fixação 
regulável, compatível com bacias sanitárias  oval padrão do 
mercado 

UNID 30 R$ 40,00 1.200,00 ROMA 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 271: LOTE 271 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

                  M U N I C Í P I O  D E   Q U E R Ê N C I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 10 

 

PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 205 ASSENTO SANITARIO POPULAR SIMPLES assento simples 
confeccionado em polipropileno com tampa e kit de fixação 
regulável, compatível com bacias sanitárias oval padrão do 
mercado 

UNID 50 R$ 32,00 1.600,00 ROMA 

     TOTAL: 1.600,00  
LOTE 274: LOTE 274 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36930 BALDE PLÁSTICO EXTRA FORTE PARA CONCRETO deve possuir 
estrutura reforçada, pegador no fundo do balde capacidade 
mínima de 12 litros 

UNID 20 R$ 35,00 700,00 ZUM 

     TOTAL: 700,00  
LOTE 275: LOTE 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5660 BATENTE 2.10 X 90 X 14 CM em madeira angelim UNID 30 R$ 240,00 7.200,00 PARANA 
     TOTAL: 7.200,00  
LOTE 276: LOTE 276 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10981 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 06 mm UNID 300 R$ 0,01 3,00 IV PLAST 
     TOTAL: 3,00  
LOTE 277: LOTE 277 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10982 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 08 mm UNID 300 R$ 0,06 18,00 IV PLAST 
     TOTAL: 18,00  
LOTE 278: LOTE 278 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10979 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 10 mm UNID 300 R$ 0,15 45,00 IV PLAST 
     TOTAL: 45,00  
LOTE 279: LOTE 279 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35394 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 12 mm UNID 100 R$ 0,30 30,00 IV PLAST 
     TOTAL: 30,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11003 CADEADO 20 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 20 R$ 5,00 100,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 100,00  
LOTE 281: LOTE 281 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35395 CADEADO 25 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 25 R$ 5,00 125,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 125,00  
LOTE 282: LOTE 282 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35397 CADEADO 35 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 40 R$ 10,00 400,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 400,00  
LOTE 283: LOTE 283 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36931 CADEADO 40 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 30 R$ 10,50 315,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 315,00  
LOTE 284: LOTE 284 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 205 ASSENTO SANITARIO POPULAR SIMPLES assento simples 
confeccionado em polipropileno com tampa e kit de fixação 
regulável, compatível com bacias sanitárias oval padrão do 
mercado 

UNID 50 R$ 32,00 1.600,00 ROMA 

     TOTAL: 1.600,00  
LOTE 274: LOTE 274 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36930 BALDE PLÁSTICO EXTRA FORTE PARA CONCRETO deve possuir 
estrutura reforçada, pegador no fundo do balde capacidade 
mínima de 12 litros 

UNID 20 R$ 35,00 700,00 ZUM 

     TOTAL: 700,00  
LOTE 275: LOTE 275 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5660 BATENTE 2.10 X 90 X 14 CM em madeira angelim UNID 30 R$ 240,00 7.200,00 PARANA 
     TOTAL: 7.200,00  
LOTE 276: LOTE 276 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10981 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 06 mm UNID 300 R$ 0,01 3,00 IV PLAST 
     TOTAL: 3,00  
LOTE 277: LOTE 277 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10982 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 08 mm UNID 300 R$ 0,06 18,00 IV PLAST 
     TOTAL: 18,00  
LOTE 278: LOTE 278 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 10979 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 10 mm UNID 300 R$ 0,15 45,00 IV PLAST 
     TOTAL: 45,00  
LOTE 279: LOTE 279 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35394 BUCHA PARA FIXAÇÃO sem anel 12 mm UNID 100 R$ 0,30 30,00 IV PLAST 
     TOTAL: 30,00  
LOTE 280: LOTE 280 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 11003 CADEADO 20 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 20 R$ 5,00 100,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 100,00  
LOTE 281: LOTE 281 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35395 CADEADO 25 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 25 R$ 5,00 125,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 125,00  
LOTE 282: LOTE 282 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 35397 CADEADO 35 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 40 R$ 10,00 400,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 400,00  
LOTE 283: LOTE 283 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36931 CADEADO 40 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 30 R$ 10,50 315,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 315,00  
LOTE 284: LOTE 284 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11007 CADEADO 50 MM material do corpo latão maciço, material 
da haste aço temperado acompanhado de 2 chaves 

UNID 50 R$ 20,00 1.000,00 TRIANGLE 

     TOTAL: 1.000,00  
LOTE 286: LOTE 286 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36932 CAIXA PARA FERRAMENTAS caixa para ferramentas sanfonada 
com 5 gavetas  tamanho mínimo de 50 cm em chapa de aço 
tratamento anti-ferrugem, pintura de alta resistência a pó 

UNID 5 R$ 
110,00 

550,00 FERCAR 

     TOTAL: 550,00  
LOTE 290: LOTE 290 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11060 CATRACA ARAME LISO em chapa galvanizado eixo: 
9/16'' 

UNID 40 R$ 9,00 360,00 CINFER 

     TOTAL: 360,00  
LOTE 293: LOTE 293 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36935 COLA SILICONE ACÉTICO BRANCO ADESIVO embalagem 
tubo com 280 gramas 

UNID 30 R$ 28,00 840,00 TEKBOND 

     TOTAL: 840,00  
LOTE 294: LOTE 294 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 27547 COLA TIPO ARALDITE componente a (resina): resina epóxi, 
componente b (endurecedor): dimetildipropiltriamina, 
trietilenoglicol-dimercaptano; 2,4,6-tris(dimetilaminometil)fenol 
embalagem com 16 gramas 

UNID 15 R$ 
22,00 

330,00 TEKBOND 

     TOTAL: 330,00  
LOTE 295: LOTE 295 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35398 COLA VEDA CALHA MÍNIMO DE 280 GRAMAS UNID 30 R$ 15,00 450,00 INIPEGA 
     TOTAL: 450,00  
LOTE 297: LOTE 297 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 33359 CORRENTE GALVANIZADA  elo curto comum, soldada, 
espessura do elo = 1/2" (12,5 mm) 

MTS 100 R$ 80,00 8.000,00 ALVARO 

     TOTAL: 8.000,00  
LOTE 301: LOTE 301 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 11276 FECHADURA BICO DE PAPAGAIO UNID 64,30 R$ 45,00 2.893,50 SILVANA 
     TOTAL: 2.893,50  
LOTE 310: LOTE 310 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36947 FIO DE NYLON 3 MM PARA ROÇADEIRAS MTS 2000 R$ 0,90 1.800,00 VONDER 
     TOTAL: 1.800,00  
LOTE 313: LOTE 313 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36950 JANELA DE ABRIR BASCULANTE 0,60X0,60M 
confeccionada em aço 

UND 10 R$ 190,00 1.900,00 BACK 

     TOTAL: 1.900,00  
LOTE 316: LOTE 316 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36952 LÂMINA PARA SERRA MANUAL RÍGIDA TIPO STARRETT c 
300 x l 13 x e 0,60 mm 

UND 20 R$ 7,00 140,00 NICHOLSON 

     TOTAL: 140,00  
LOTE 317: LOTE 317 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 8568 LÁPIS DE CARPINTEIRO E MARCENEIRO 180 MM UNID 15 R$ 2,50 37,50 BRASFORT 
     TOTAL: 37,50  
LOTE 318: LOTE 318 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36953 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA  com coluna medidas 
aproximadas 54 x 44 cm 

UNID 40 R$ 200,00 8.000,00 LOGASA 

     TOTAL: 8.000,00  
LOTE 321: LOTE 321 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 11345 LIMATÃO MOTOSSERRA UNID 15 R$ 7,00 105,00 NICHOLSON 
     TOTAL: 105,00  
LOTE 322: LOTE 322 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32013 LIMPA CONTATO SPRAY MÍNIMO DE 300ML UNID 15 R$ 8,50 127,50 MUNDIAL 
     TOTAL: 127,50  
LOTE 323: LOTE 323 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5881 LINHA DE PEDREIRO - ROLO COM 100 METROS ROLO 5 R$ 5,00 25,00 TOPFIO 
     TOTAL: 25,00  
LOTE 326: LOTE 326 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36955 MADEIRITE RESINADO FENÓLICO 15 MM chapa 
2,20x1,10 metros 

UND 50 R$ 154,00 7.700,00 FENAL 

     TOTAL: 7.700,00  
LOTE 329: LOTE 329 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36958 MASSA ADESIVA EPÓXI  TIPO DUREPOXI embalagem 
com 100 gramas 

UNID 10 R$ 10,00 100,00 POLYEPOX 

     TOTAL: 100,00  
LOTE 331: LOTE 331 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36959 MATAJUNTA DE MADEIRA pinus 3 m UND 100 R$ 7,50 750,00 PINUS 
     TOTAL: 750,00  
LOTE 332: LOTE 332 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 5725 MEIA CANA DE MADEIRA PINUS 2,5X2,5 CM UNID 200 R$ 5,00 1.000,00 PINUS 
     TOTAL: 1.000,00  
LOTE 338: LOTE 338 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 36962 PORTA LAMINADA TIPO VENEZIANA 0,65 X 2,15 de abrir para 
ambientes externos confeccionada em aço, pintura de fundo 
prime, batente 13 ou 14. 

UNID 25 R$ 
300,00 

7.500,00 BACK 

     TOTAL: 7.500,00  
LOTE 339: LOTE 339 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 36963 porta laminada tipo veneziana 0,75 x 2,15 de abrir para 
ambientes externos confeccionada em aço, pintura de fundo 
prime batente, 13 ou 14. unid 

UNID 25 R$ 
320,00 

8.000,00 BACK 

     TOTAL: 8.000,00  
LOTE 340: LOTE 340 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36964 PORTA LAMINADA TIPO VENEZIANA 0,87 X 2,15 de abrir 
para ambientes externos confeccionada em aço, pintura de 
fundo prime, batente 13 ou 14. 

UNID 70 R$ 
310,00 

21.700,00 BACK 

     TOTAL: 21.700,00  
LOTE 346: LOTE 346 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36965 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 12X12 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 10 R$ 27,00 270,00 GERDAU 

     TOTAL: 270,00  
LOTE 348: LOTE 348 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36967 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 15X15 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 10 R$ 21,00 210,00 GERDAU 

     TOTAL: 210,00  
LOTE 349: LOTE 349 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36968 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 17X21  
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 40 R$ 19,00 760,00 GERDAU 

     TOTAL: 760,00  
LOTE 350: LOTE 350 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36969 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 17X27  
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 40 R$ 18,90 756,00 GERDAU 

     TOTAL: 756,00  
LOTE 351: LOTE 351 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36970 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 18X24 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 30 R$ 18,00 540,00 GERDAU 

     TOTAL: 540,00  
LOTE 352: LOTE 352 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36971 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 19X36 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 15 R$ 18,00 270,00 GERDAU 

     TOTAL: 270,00  
LOTE 353: LOTE 353 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36972 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 22X42 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 10 R$ 18,00 180,00 GERDAU 

     TOTAL: 180,00  
LOTE 354: LOTE 354 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36973 PREGO DE ACO POLIDO COM CABEÇA 22X48 
EMBALAGEM COM 1 KG 

UNID 15 R$ 18,00 270,00 GERDAU 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

     TOTAL: 270,00  
LOTE 358: LOTE 358 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36977 REBITE DE REPUXO em alumino 4,5 mm x 1,50 mm UNID 250 R$ 0,30 75,00 FIX ALL 
     TOTAL: 75,00  
LOTE 359: LOTE 359 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 36978 REBITE DE REPUXO em alumino 5 mm x 1,50 mm UNID 250 R$ 0,48 120,00 FIX ALL 
     TOTAL: 120,00  
LOTE 360: LOTE 360 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32032 REGADOR UNIVERSAL capacidade mínima 10 litros com 
bico tipo ducha 

UNID 10 R$ 29,00 290,00 METASUL 

     TOTAL: 290,00  
LOTE 362: LOTE 362 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36980 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR embalagem 
com 1 kg 

UNID 150 R$ 4,00 600,00 BELITCOLA 

     TOTAL: 600,00  
LOTE 370: LOTE 370 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 11666 SARRAFO DE MADEIRA PINUS 5 CM x 1 metro MTS 750 R$ 2,30 1.725,00 PINUS 
     TOTAL: 1.725,00  
LOTE 393: LOTE 393 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36996 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 4 MM, DE 2,44 X 
0,50 M (SEM AMIANTO) 

UND 250 R$ 22,00 5.500,00 INFIBRA 

     TOTAL: 5.500,00  
LOTE 394: LOTE 394 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36997 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6 MM DE 1,83 X 
1,10 M (SEM AMIANTO) 

UND 100 R$ 57,00 5.700,00 MULTILIT 

     TOTAL: 5.700,00  
LOTE 395: LOTE 395 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 36998 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA 6 MM, DE 2,44 X 
1,10 M (SEM AMIANTO) 

UND 100 R$ 75,00 7.500,00 MULTILIT 

     TOTAL: 7.500,00  
LOTE 398: LOTE 398 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37000 TINTA ASFÁLTICA IMPERMEABILIZANTE NEUTROL BALDE 
COM 18 L 

BALDE 10 R$ 230,00 2.300,00 NOBRE 

     TOTAL: 2.300,00  
LOTE 401: LOTE 401 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11871 VENEZIANA S/ GRADE 1,00 x 1,20 m confeccionada em 
aço, pintura de fundo prime 

UNID 15 R$ 430,00 6.450,00 BACK 

     TOTAL: 6.450,00  
LOTE 405: LOTE 405 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 11888 VITRÔ DE CORRER SEM GRADE 1,00 X 1,50 M 

confeccionada em aço, pintura de fundo prime 
UNID 30 R$ 380,00 11.400,00 BACK 

     TOTAL: 11.400,00  
LOTE 406: LOTE 406 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11889 VITRÔ DE CORRER SEM GRADE 1,00 X 1,20 M 
confeccionada em aço, pintura de fundo prime 

UNID 30 R$ 330,00 9.900,00 BACK 

     TOTAL: 9.900,00  
LOTE 418: LOTE 418 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37007 ABRACADEIRA EM ACO para amarracao de eletrodutos, 
tipo u simples 3/4" 

UNID 50 R$ 0,15 7,50 PERFILAÇO 

     TOTAL: 7,50  
LOTE 419: LOTE 419 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37008 ABRACADEIRA EM ACO para amarracao de eletrodutos, 
tipo u simples 1" 

UNID 100 R$ 0,80 80,00 PERFILAÇO 

     TOTAL: 80,00  
LOTE 451: LOTE 451 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11139 CONECTOR DE PVC 16 MM BARRA COM 12 
CONECTORES 

BARRA 5 R$ 22,00 110,00 INTERNEED 

     TOTAL: 110,00  
LOTE 455: LOTE 455 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35437 CONECTOR SPLIT BOLT COM PINO 95 MM UNID 10 R$ 34,00 340,00 INTELLI 
     TOTAL: 340,00  
LOTE 550: LOTE 550 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 24542 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 18 DISJUNTORES COM 
BARRAMENTO 

UND 3 R$ 330,00 990,00 TIGRE 

     TOTAL: 990,00  
LOTE 566: LOTE 566 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37127 TOMADA 2P+T 10A/250V~ SOBREPOR UNID 20 R$ 7,00 140,00 RADIAL 
     TOTAL: 140,00  
LOTE 585: LOTE 585 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29764 CORANTE LÍQUIDO, BISNAGA 50 ML - CORES 
DIVERSAS 

UNID 120 R$ 3,00 360,00 INDEFLEX 

     TOTAL: 360,00  
LOTE 586: LOTE 586 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37132 DESEMPENADEIRA LISA 12 X 24 EM AÇO CABO EM 
MADEIRA 

UNID 2 R$ 15,00 30,00 COMPEL 

     TOTAL: 30,00  
LOTE 588: LOTE 588 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

1 37133 ESMALTE SINTÉTICO STANDARD galão com 3,6litros 
rendimento mínimo de 40 a 50 m2 por demão produto 
classificado como abnt nbr 11702 tipo 4.2.1.2  cores de 
catalogo(diversas) 

GL 180 R$ 60,00 10.800,00 NOBRE 

     TOTAL: 10.800,00  
LOTE 589: LOTE 589 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35344 ESPÁTULA DE AÇO CARBONO 10CM UNID 4 R$ 6,00 24,00 MAX 
     TOTAL: 24,00  
LOTE 590: LOTE 590 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37134 FITA CREPE IMOBILIÁRIA BRANCA 25 X 50 UNID 100 R$ 4,50 450,00 ADERE 
     TOTAL: 450,00  
LOTE 592: LOTE 592 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 24566 FIXADOR PARA CAL 150 ML UND 350 R$ 1,00 350,00 JUNTALIDER 
     TOTAL: 350,00  
LOTE 593: LOTE 593 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37136 FUNDO ZARCÃO galão com 3,6 litros rendimento mínimo de 
15 a 35m2 por demão, produto classificado como abnt nbr 
11702 tipo 4.1.1.2 

GALAO 5 R$ 75,00 375,00 NOBRE 

     TOTAL: 375,00  
LOTE 597: LOTE 597 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 32053 LIXA D'ÁGUA Nº 150 UNID 200 R$ 1,50 300,00 TATU 
     TOTAL: 300,00  
LOTE 606: LOTE 606 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37143 ROLO PELE DE CARNEIRO tamanho 9 cm altura da lã 19 
mm com suporte 

UND 70 R$ 6,50 455,00 ROMA 

     TOTAL: 455,00  
LOTE 608: LOTE 608 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37145 ROLO PELE DE CARNEIRO PREMIUM tamanho 23 cm 
altura da lã 25mm sem suporte 

UND 75 R$ 16,00 1.200,00 ROMA 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 613: LOTE 613 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38318 ROLO LÃ ANTI-RESPINGO/ANTI GOTAS, 15 CM COM 
SUPORTE 

UNID 40 R$ 4,70 188,00 ROMA 

     TOTAL: 188,00  
LOTE 614: LOTE 614 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38319 ROLO LÃ ANTI-RESPINGO/ANTI GOTAS, 15 CM SEM 
SUPORTE 

UNID 40 R$ 4,70 188,00 ROMA 

     TOTAL: 188,00  
LOTE 623: LOTE 623 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 37152 TINTA ACRÍLICA FOSCO STANDARD lata com 18 litros 
rendimento mínimo de 140 a 170m² por demão produto 

LATA 50 R$ 
174,00 

8.700,00 NATUCOR 

                  M U N I C Í P I O  D E   Q U E R Ê N C I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

                                                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2022-PMQN 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 17 

 

PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

classificado como abnt nbr 11702 tipo 4.5.2 cores de 
catalogo(diversas) 

     TOTAL: 8.700,00  
LOTE 624: LOTE 624 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37153 TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISOS E QUADRAS lata com 
18 litros rendimento mínimo de 160 a 190m2 por demão 
produto classificado como abnt nbr 11702 tipo 4.5.6  cores de 
catalogo (diversas) 

LATA 188 R$ 
140,00 

26.320,00 NOBRE 

     TOTAL: 26.320,00  
LOTE 642: LOTE 642 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32065 MARTELETE PERFURADOR  127V, POTENCIA MÍNIMA DE 
800W IMPACTO MÍNIMO DE 0- 5.100 MIN 

UNID 2 R$ 700,00 1.400,00 SONGLE 
TOOLS 

     TOTAL: 1.400,00  
LOTE 646: LOTE 646 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 32092 PULVERIZADOR COSTAL COM SISTEMA DE CORREIAS PARA 
FIXAÇÃO AS COSTAS DO USUÁRIO, CAPACIDADE MINIMA DE 20 
LITROS, FABRICADA EM POLIETILENO COM BOMBA TIPO PISTÃO 
DUPLO FABRICADO EM LATÃO COM LANÇA DE NO MINIMO 60 
CM E MANGUEIRA DE 1,35 METROS, PRESSÃO MAXIMA DE 
TRABALHO DE NO MINIMO 6 KFG/CM. 

UNID 4 R$ 
300,00 

1.200,00 NOVE 5.4 

     TOTAL: 1.200,00  
LOTE 649: LOTE 649 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 32077 SERRA TICO TICO 127 V  POTENCIA MÍNIMA DE 400 
W 

UNID 1 R$ 300,00 300,00 LITH 

     TOTAL: 300,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 245.602,60 (duzentos e 
quarenta e cinco mil, seiscentos e dois reais e sessenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 18/03/2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                            ANA PAULA MACHADO PASTORI   
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

       CONTRATANTE 
 
TESTEMUNHAS:  
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PROCESSO ADM. Nº 031/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

R$ R$ 
1 11888 VITRÔ DE CORRER SEM GRADE 1,00 X 1,50 M 

confeccionada em aço, pintura de fundo prime 
UNID 30 R$ 380,00 11.400,00 BACK 

     TOTAL: 11.400,00  
LOTE 406: LOTE 406 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11889 VITRÔ DE CORRER SEM GRADE 1,00 X 1,20 M 
confeccionada em aço, pintura de fundo prime 

UNID 30 R$ 330,00 9.900,00 BACK 

     TOTAL: 9.900,00  
LOTE 418: LOTE 418 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37007 ABRACADEIRA EM ACO para amarracao de eletrodutos, 
tipo u simples 3/4" 

UNID 50 R$ 0,15 7,50 PERFILAÇO 

     TOTAL: 7,50  
LOTE 419: LOTE 419 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37008 ABRACADEIRA EM ACO para amarracao de eletrodutos, 
tipo u simples 1" 

UNID 100 R$ 0,80 80,00 PERFILAÇO 

     TOTAL: 80,00  
LOTE 451: LOTE 451 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 11139 CONECTOR DE PVC 16 MM BARRA COM 12 
CONECTORES 

BARRA 5 R$ 22,00 110,00 INTERNEED 

     TOTAL: 110,00  
LOTE 455: LOTE 455 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 35437 CONECTOR SPLIT BOLT COM PINO 95 MM UNID 10 R$ 34,00 340,00 INTELLI 
     TOTAL: 340,00  
LOTE 550: LOTE 550 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 24542 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 18 DISJUNTORES COM 
BARRAMENTO 

UND 3 R$ 330,00 990,00 TIGRE 

     TOTAL: 990,00  
LOTE 566: LOTE 566 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 37127 TOMADA 2P+T 10A/250V~ SOBREPOR UNID 20 R$ 7,00 140,00 RADIAL 
     TOTAL: 140,00  
LOTE 585: LOTE 585 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 29764 CORANTE LÍQUIDO, BISNAGA 50 ML - CORES 
DIVERSAS 

UNID 120 R$ 3,00 360,00 INDEFLEX 

     TOTAL: 360,00  
LOTE 586: LOTE 586 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 37132 DESEMPENADEIRA LISA 12 X 24 EM AÇO CABO EM 
MADEIRA 

UNID 2 R$ 15,00 30,00 COMPEL 

     TOTAL: 30,00  
LOTE 588: LOTE 588 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

 

  

 

PORTARIA Nº. 052/2022 
 
SÚMULA: “Concede Licença Sem Vencimento para 
Tratar de Interesses Particulares a Servidora 
Municipal, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre Inclusão dos Parágrafos único, no Art. 90 da Lei 
Municipal nº. 066/2009, de 11 de novembro de 2009 e 
dá outras providências. 
 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento de 02 (dois) anos das atividades por motivo de Licença Sem 
Vencimentos para Tratar de Interesses Particulares, para o servidor Senhor APARECIDO 
ALMEIDA DO CARMO, portadora do RG nº. 7.246.772-8, CPF nº. 048.815.379.46, ocupante 
do cargo Efetivo AGENTE OPERACIONAL I – GARI MASCULINO, no período de 03 de 
março de 2022 à 02 de março de 2024, conforme requerimento arquivado na Divisão de 
Recursos Humanos, sendo o seu retorno nas atividades funcionais em 03 de março de 2024. 
Art. 2º. – A Licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço, conforme parágrafo único do Art. 90 da Lei Municipal nº. 066/2009, de 
11 de novembro de 2009. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos em 
03 de março de 2022, e revogando as disposições em contrário. 
 
0REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 053/2022 
 
SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 
066/2019, de 11 de novembro de 2009”. 
- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 30 (trinta) dias de Férias regulamentares aos Servidores Municipais, 
conforme art. 64 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
conforme discriminação: 
 
Matrícula   Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
491 HELOIZA JESUS DE SOUZA 03/02/2021 A 02/02/2022 29/03/2022 A 27/04/2022 
443 TIAGO SANTANA DE RAMOS   07/03/2021 A 06/03/2022 04/04/2022 A 03/05/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 
Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2022. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 054/2022 
 
SÚMULA: “Conceder Licença por motivo de 
falecimento, aos Servidores Municipais, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 066/2019, de 
11 de novembro de 2009”. 

 
Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal 
nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder 08 (oito) dias de Licença por motivo de falecimento em pessoas da 
família, conforme art. 115 da Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
ao Servidor Senhor ANTONIO FELIX DOS SANTOS, a partir de 18 de março de 2022, 
conforme atestado de óbito arquivado no RH;  
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 22 de março de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 10/2022 
DATA DA CONCESSÃO 22/03/2022 
FAVORECIDO: DIRCE XAVIER GOMES 
CPF: 626.294.259-91 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA: 011 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso: “WORKSHOP – Nova Lei de Licitações como Implementar 
a Lei 14.133/2021”, no período de 23 a 25 de março de 2022, será 
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/03/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/03/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 22 de março 

de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 11/2022 
DATA DA CONCESSÃO 22/03/2022 
FAVORECIDO: THIAGO RODRIGO ZAMPOLO 
CPF: 055.659.069-46 
FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
MATRÍCULA: 043 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso: “Poder Legislativo Fiscalizador Sobre a Ótica do TCE/PR 
(Revisão de Normas e Implicações na Atuação do Legislativo)”, no período de 
23 a 25 de março de 2022, será ministrado pela empresa UNICURSOS – 
Capacitação e Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/03/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/03/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 22 de março 

de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 12/2022 
DATA DA CONCESSÃO 22/03/2022 
FAVORECIDO: EDYELSON DA SILVA CANO 
CPF: 072.075.969-28 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 044 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso: “WORKSHOP – Nova Lei de Licitações como Implementar 
a Lei 14.133/2021”, no período de 23 a 25 de março de 2022, será 
ministrado pela empresa UNICURSOS – Capacitação e Treinamentos Ltda. – 
Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/03/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/03/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 22 de março 

de 2022. 
 
 
 
 
 

SERGIO RODRIGUES 
Vereador/Tesoureiro 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 
 

ATO N° 13/2022 
DATA DA CONCESSÃO 22/03/2022 
FAVORECIDO: SERGIO RODRIGUES 
CPF: 032.700.159-33 
FUNÇÃO: VEREADOR 
MATRÍCULA: 045 
ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/CURITIBA – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Participar do curso: “Poder Legislativo Fiscalizador Sobre a Ótica do TCE/PR 
(Revisão de Normas e Implicações na Atuação do Legislativo)”, no período de 
23 a 25 de março de 2022, será ministrado pela empresa UNICURSOS – 
Capacitação e Treinamentos Ltda. – Me. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  
PARTIDA: 23/03/2022 ÀS 04:00 HORAS 
RETORNO: 25/03/2022 ÀS 20:00 HORAS 
N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 2,5 (duas e meia) diárias 
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 400,00 
02 (DUAS) DIÁRIAS C/ PERNOITE: R$ 800,00 
1/2 DIÁRIA SEM PERNOITE R$ 200,00 
VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 1.000,00 
 

Autorizo a concessão. 
 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 22 de março 

de 2022. 
 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS, AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2021. 
 
No dia 22 (vinte e dois) do mês de março do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois) nesta cidade de Rondon, 
Estado do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Av. Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , 
RG nº 3.003.952-1/PR., e a empresa CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN, 
estabelecida na Rua Azevedo Portugal, nº 1369, Centro, Cidade de Guarapuava - PR, CNPJ nº 
03.233.240/0001-24, neste ato representada por seu procurador, o Senhor Adil Mustapha Kassem, a seguir 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Prazo com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Dispensa por Limite nº 117/2021, pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 28/12/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes.  
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Dispensa de Licitação, para 
Contratação de empresa especializada para a elaboração, organização e aplicação de processo seletivo 
simplificado de prova de títulos para provimento temporário para o cargo de professor 20 horas – 
Ensino Fundamental, de acordo com o contrato firmado entre as partes em 29/12/2021, documentação parte 
integrante deste contrato, como se nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com vigência até o 
dia 28 de março de 2022, a preço global e sem reajuste.  
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original por mais 03 (três) meses, a contar da data final da 
vigência atual do contrato. 
 
03- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA do contrato original, fica acrescido de mais 03 
(três) meses, terminando no dia 28/06/2022 a vigência do contrato. Haja vista que o processo encontra-se em 
trâmite judicial, junto a Comarca de Cidade Gaúcha, em que uma terceira empresa pleiteou a anulação 
judicial do referido processo. Considerando que se encontra pendente decisão judicial, a melhor alternativa é 
o aditivo do prazo para que seja aguardado o desfecho da referida ação judicial. 
 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
 
 

 
 

 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
_______________________________________ 
Adil Mustapha Kassem 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES – ESTÁGIOS CIN  
 
TESTEMUNHAS  
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 18/2022 

 
Pregão Eletrônico nº 09/2022 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa SP-MS SOFTWARE EIRELI. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços técnicos de fiscalização de dados do ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural,  
por meio de fornecimento de software de apoio, compreendendo suporte em métodos e processos no 
qual tange o imposto, checar a veracidade das informações prestadas pelos contribuintes, com 
relação a área, destinação e grau de utilização do imóvel rural, para  atender as necessidade da 
Divisão de Cadastro, Fiscalização e Tributação do Município, cujas especificações estão descritas na 
Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=53.000,00 (cinquenta e três mil reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da 
prestação do serviço, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela 
respectiva secretaria requisitante. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão 
financiadas com recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos 
da Administração Municipal: 

ÓRGÃO NOME - UNID 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 21/03/2023 e será contado a partir da assinatura do 
presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 22/03/2022. 
 
Rondon – Pr, 22 de março de 2022. 
 

____________________________________ 
Roberto Ap. Corredato 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 21/2022. 
 

Aos 22 dias de março de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Contratação de empresa especializada para execução de teste de vazão com análise física, 
química e bacteriológica, para poços artesianos que serão perfurados pelo IAT - Instituto de Água e 
Terra, localizados no Distrito de Gauchinha - Vila Rural, Comur e Rosa Branca, conforme anexo I 
do edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA o 
lote a empresa conforme abaixo: 
 

HIDROCITY BOMBAS E PAINEIS - EIRELI - CNPJ 19.286.505/0001-92 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Teste de vazão de 24 horas com moto bomba 
submersa, instalação e retirada dos 
equipamentos e funcionamento da bomba 
através de gerador de energia in loco e analise 
física, química e bacteriológica. Poços em 
arenito de 6 polegadas com 100 metros de 
profundidade, bomba de 86 metros, e 
equipamento de vazão mínima de 10m³ hora. 

UND 3 6.000,00 18.000,00 

   Total: 18.000,00 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 73/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 13/2022, Processo Licitatório 
N.º 21/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
13/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Contratação de empresa especializada para 
execução de teste de vazão com análise física, química e bacteriológica, para poços artesianos que 
serão perfurados pelo IAT - Instituto de Água e Terra, localizados no Distrito de Gauchinha - Vila 
Rural, Comur e Rosa Branca, conforme anexo I do edital, em favor da empresa conforme abaixo:  
 
HIDROCITY BOMBAS E PAINEIS - EIRELI inscrito no CNPJ Nº 19.286.505/0001-92 no valor 
total de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 22 de março de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 
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PORTARIA Nº 73, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

Desclassifica convocado (a). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Desclassificar por não atendimento ao Disposto no Edital de Convocação nº 
15/2022, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), aprovado (a) no Concurso Público de 
Edital nº 02/2018. 
 

Cargo Público: Fonoaudiólogo (a) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 

 
  Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
Andressa Caroline Cesnik 0257214139 1º (Ampla Concorrência) 
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PORTARIA Nº 74, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

Substitui Membro da Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado - PSS aberto através 
do Edital 12/2022.  

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO a Homologação dos Inscritos para o processo Seletivo Simplificado 

– PSS regido pelo Edital n.º 12/2022, publicada através do Edital n.º 16/2022 no Diário do Noroeste no dia 
19/03/2022 – Edição n.º 18.998; 

CONSIDERANDO o impedimento manifestado por membro integrante da Comissão 
Organizadora constituída através da Portaria n.º 40/2022, servidora Geisieli Aparecida Ramos, devido a 
parentesco com candidato relacionado no Edital n.º 16/2022; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar em parte a Portaria n.º 40/2022, datada de 03/02/2022 que 
constituiu a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado - PSS autorizado através do Decreto 
n.º 1310/2022, designando a servidora Luciana Carina Semensatto Gouvea para substituir a servidora 
Geisieli Aparecida Ramos. 

Art. 2º - Face à decorrência dos fatos narrados, fica constituída a Comissão 
Organizadora, composta pelos seguintes membros:  

 
MAT NOME CARGO CPF QUALIFICAÇÃO 

872-2 Luciana Carina 
Semensatto Gouvea 

Enfermeira 034.204.579-28 Nível Superior Completo – 
Enfermagem 
 

 
241-1 

 
Clayton Ap. Barbosa 
Lincoln  

 
Assistente 
Administrativo II 

 
958.554.169-68 

 
Nível Superior Completo – 
Tecnologia em Gestão Pública 

 
455-2 

 
Angela Cristina de Aguiar 

 
Auxiliar 
Administrativo I 

 
005.217.619-30 

 
Nível Superior Completo – 
Ciências Contábeis 
 

 
Art. 3º - A Comissão de que trata esta Portaria sob a Presidência do primeiro, será 

responsável pela condução administrativa do Processo Seletivo Simplificado - PSS acima discriminado. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Paraíso do Norte, 22 de março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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Edital nº 17/2022 - Convocação Parcial de Aprovados (as), 
Referente ao Concurso Público/Edital de Abertura nº 02/2018 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONVOCA os (as) candidatos (as) abaixo relacionados (as), aprovados (as) no 

Concurso Público, realizado no dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 
02/2018, de 27 de fevereiro de 2018, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura do Município de Paraíso do Norte/PR, no prazo de 15 (quinze) dias posteriores à 
publicação deste Edital, no seguinte horário: das 13h00min às 17h00min; munidos (as) dos 
documentos comprobatórios, conforme exigência dos itens 4 e 21, do Edital de Concurso nº 
02/2018. 
 
Cargo Público: Fonoaudiólogo (a) 

 
Cargo Público: Operário (a) 

 
Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 

Nome Inscrição Classificação 
HELOIZE DE LIMA 0237914139 2º (Ampla Concorrência) 

Nome Inscrição Classificação 
CRISTINA APARECIDA DA SILVA 0094104139 17º (Ampla Concorrência) 
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DECRETO Nº 1353, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

Declara a Estabilidade de Profissional do 
Magistério que obteve êxito nas avaliações de 
Estágio Probatório, sendo considerada apta 
para o exercício das funções inerentes ao 
cargo. 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Municipal 
nº 511/2021; 

 
Considerando que os servidores abaixo nominados obtiveram êxito nas Avaliações 

Especiais de Desempenho de Estágio Probatório pela Comissão de Avaliação devidamente 
investida para tais fins. 

Considerando o resultado favorável proferido pelas Comissões de Avaliação 
designadas pelas Portarias nº 191 e 192, de 9 de agosto de 2021, que procedeu a Avaliação 
Especial de Desempenho de Estágio Probatório dos servidores, concluiu-se por suas aptidões 
para o exercício das funções inerentes ao cargo; 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Fica Reconhecida e Declarada a Estabilidade dos servidores abaixo 
nominados como Profissionais do Magistério, junto ao quadro de servidores integrantes do 
Departamento Municipal de Educação: 
 
MAT. NOME DA SERVIDORA CARGO ADMISSÃO 

1022-2 Ana Paula de O. Santos Lobo Professor - 40h 01/02/2019 
1019-4 Daise Pugioli Fonseca Professor - 40h 01/02/2019 
1025-2 Daniela Aparecida Negrini Professor - 40h 20/02/2019 
1515-1 Daniele Muniz Pereira Professor - 20h 14/03/2019 
559-2 Josiene Pinheiro Rampani Professor de Educação Física 14/03/2019 

1015-1 Keyla Gabrielli Ganancio Professor - 20h 01/02/2019 
1021-1 Paulo Sérgio Souza Bulgareli Professor - 40h 01/02/2019 
1020-1 Sheila Regina da Silva Professor - 40h 01/02/2019 
1017-1 Tatiana Aparecida da Silva França Professor - 40h 01/02/2019 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1.355, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal SHEILA REGINA DA 
SILVA, de matrícula nº 1020-1, ocupante do cargo efetivo de Professor - 40h, do Grupo 
Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, Classe/Referência 
I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei Municipal nº 511, 
de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de abril de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1.356, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

Progressão Funcional a Servidor (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D E C R E T A :  
 

Art. 1º - Progressão Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal TATIANA APARECIDA 
DA SILVA FRANÇA, de matrícula nº 1017-1, ocupante do cargo efetivo de Professor - 40h, do 
Grupo Ocupacional do Magistério, Nível II, Classe/Referência I-3, para Nível III-1, 
Classe/Referência I-3, por conclusão de Curso de Pós-Graduação, conforme o art. 43 da Lei 
Municipal nº 511, de 10 de dezembro de 2021, a partir de 1º de abril de 2022. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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DECRETO Nº 1354, DE 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A :  
Art. 1º - Promoção Funcional ao (a) Servidor (a) Municipal Luciana Aparecida dos 

Santos, matrícula nº 787-1, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista, do Grupo 
Operacional Profissional, Série de Classe C-VI, para Série de Classe C-XI, por Conclusão de 
Curso de Pós-Graduação em Nutrição com Ênfase em Alimentação Escolar, conforme o art. 
52, inciso III, alínea “d”, da Lei Municipal nº 9, de 25 de maio de 2000, alterada pela Lei 
19/2011, de 06 de abril de 2011. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 22 de março de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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PORTARIA Nº 46/2022 
de 22 de março de 2022 

 
 
SUMULA: Designa funcionários gestor e 
fiscal de convênio. 

 
 
ELIEL DOS SANTOS CORRÊA: Prefeito 
Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar a funcionária Maysa Massumi Suguiyama, RG. nº 10.341.492-0, 

brasileira, servidora desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretária Municipal de 
Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, para responder como Gestor do Convênio e como 
Fiscal fica designado o funcionário João Valini Neto, RG. nº 3.682.118-3, brasileiro, servidor 
desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços 
Públicos, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com a SEAB 
(Secretaria da Agricultura e do Abastecimento). 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Diamante do Norte/PR, 22 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORRÊA 
Prefeito Municipal de Diamante do Norte 
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        CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ
                     Praça Rui Babosa, 2 – Caixa Postal 5 – Fone (44) 3447-1298

                               CEP: 87.750-000 - Alto Paraná – Paraná                                                              
http://www.cmaltoparana.pr.gov.br / e-mail: camara@cmaltoparana.pr.gov.br

 
PORTARIA Nº 12/2022 

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no art. 7º, da Lei Municipal nº 2.813/2017, RESOLVE: 

Art. 1º Conceder aos vereadores Antonio Bueno de Oliveira, matrícula nº 711, Felipe Mulatti de 
Azevedo, matrícula nº 714 e Izabel Christina Pirani, matrícula nº 715, três diárias e meia, 
respectivamente, no valor de R$ 1.721,69 (mil setecentos e vinte e um reais e sessenta e nove 
centavos), respectivamente, em razão da participação no curso "Emendas Impositivas e as 
Relações Governamentais dos Vereadores com Governos do Estado e União”, promovido pelo 
CEAP Brasil – Treinamento Profissional e Gerencial Ltda, de 29 de março a 1º de abril de 2022, 
no Hotel San Juan, Avenida Sete de Setembro, nº 2516, centro, Curitiba – Paraná. 

 Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 22 de março de 2022. 

José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 7/2022. SRP – PMDN ID. 2304/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2022-PMDN 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: CELSO TKATECENKO – ME  
 
Objeto: - Contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de janelas e portas de  Vidro Temperado 
no Paço Municipal de Diamante do Norte 
 

Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Fornecimento e instalação de janela 
em Vidro Temperado 4 folhas vidro 
8mm transparente com estrutura em 
alumínio de linha pesada com pintura 
eletrostática, com  fechadura bate e 
fecha grande, com altura de 1,17 e 
comprimento de 1,20 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 721,16 R$ 721,16 

1-2 Fornecimento e instalação de janela 
em Vidro Temperado 4 folhas vidro 
8mm transparente com estrutura em 
alumínio de linha pesada com pintura 
eletrostática, com  fechadura bate e 
fecha grande, com altura de 1,50 e 
comprimento de 2,82 metros. 

Temperlandia Unid. 22 R$ 1.628,35 R$ 35.823,70 

1-3 Fornecimento e instalação de janela 
em Vidro Temperado 2 folhas vidro 
8mm transparente com estrutura em 
alumínio de linha pesada com pintura 
eletrostática, com  fechadura bate e 
fecha mini, com altura de 0,60 e 
comprimento de 1,40 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 444,10 R$ 444,10 

1-4 Fornecimento e instalação de janela 
em Vidro Temperado 4 folhas vidro 
8mm transparente com estrutura em 
alumínio de linha pesada com pintura 
eletrostática, com  fechadura bate e 
fecha grande, com altura de 1,50 e 
comprimento de 1,40 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 906,70 R$ 906,70 

1-5 Fornecimento e instalação de Porta em 
Vidro Temperado 4 folhas vidro 
10mm transparente com estrutura em 
alumínio de linha pesada com pintura 
eletrostática, com  fechadura, puxador 
de 30cm e trinco 1335 com altura de 
2,35 e comprimento de 2,85 metros. 

Temperlandia Unid. 1 R$ 3.349,22 R$ 3.349,22 

1-6 Substituição de roldanas e limitadores 
para janelas, de vidros temperados 4 
folhas. (com fornecimento de 
materiais necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

1-7 Substituição de roldanas e limitadores 
para portas, de vidros temperados 4 
folhas. (com fornecimento de 
materiais necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

1-8 Regulagem de janelas e portas de 
vidros temperados 4 folhas. (com 
fornecimento de materiais 
necessários) 

Temperlandia Unid. 1 R$ 185,04 R$ 185,04 

Valor Total da Ata R$ 41.800,00(Quarenta e um mil e oitocentos reais) 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
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Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte - Pr., 22 de março de 2022. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 089/2022 – ID 1990/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE 
CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 746,87 (Setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 013/2022, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 090/2022 – ID 1991/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: SUSANA MEDEIROS DAL MOLIN 84974087991 
CNPJ/MF: 45.147.107/0001-03 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E EDUCAÇÃO, COM OS TEMAS: “GRAVIDEZ NA 
ADOLESCÊNCIA, SUICÍDIO E FORMAS DE VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES”. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 014/2022, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 007/2018 - ID 1198/2018 
Assunto: Aditamento de Prazo e Valor Contratual 
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICI PIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇA O EMPRESA-ESCOLA DO PARANA -CIEE/PR 
CNPJ/MF N.º 76.610.591/0001-80 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  CLÁUSULA PRIMEIRA O presente Termo Aditivo reequilibra 
o valor pago por bolsa de estagia rio do Contrato de Prestaça o de Serviços do contrato Nº 
007/2018, datado de 19/01/2018, com fundamento no art. 65,Para grafo 1º, da Lei nº 
8.666/93, onde a bolsa estagiários com carga horária de no máximo, 06 (seis) horas 
diárias e 30 (trinta) horas semanais passa do valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinquenta reais) + 74,00 (setenta e quatro reais) de auxilio transporte para R$ 
748,54(setecentos e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos) + 
82,21(oitenta e dois reais e vinte e um centavos) de auxilio transporte estagiários com 
carga horária de no máximo 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais 
passando do valor  R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) + R$ 74,00 (setenta e quatro 
reais) de auxílio transporte. Para R$ 414,57(quatrocentos e quatorze reais e 
cinquenta e sete centavos) + R$ 82,21(oitenta e dois reais e vinte e um centavos) de 
auxílio transporte. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica alterada a cla usula Se tima7.3 do contrato primitivo em 
decorre ncia do aumento de 25% dos itens ganhos, totalizando um aumento de 5 vagas na 
quantidade original do contrato. 
 
DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao PREGA O 
PRESENCIAL N.º 005/2018. 
 

Mirador-Pr, 14 de Março de 2021. 
 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE MIRADOR 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 023/2022 
 
 LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES 
PROMOVIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO 
MUNICIPAL 011/2022. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “UNIFORMES”, 
SENDO CAMISETA, AGASALHO, CAMISETE, AVENTAL, JALECO, TÊNIS, 
PARA ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA 
CAMPANHAS INSTITUCIONAIS DAS SECRETARIAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 130.740,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 23/03/2022 às 07h59min. do dia 
06/04/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 06/04/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 06/04/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE MIRADOR

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE com cadastro CNPJ/MF: 03.273.207/0001-28, no 
valor total de R$ 746,87 (Setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete 
centavos), com base no art.24 Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres 
Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o 
Processo de Dispensa de Licitação n.º 013/2022. 
 
Mirador/PR., 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: SUSANA 
MEDEIROS DAL MOLIN 84974087991 com cadastro CNPJ/MF: 45.147.107/0001-03, 
no valor total de R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos reais), com base no art.24 Inciso 
II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 
0433/2018 de 16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder 
Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 014/2022. 
 
Mirador/PR, 22/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE MIRADOR
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 017/2022 
 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: UNIÃO DOS 
DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ – UNDIME PR, com cadastro 
CNPJ/MF: 81.398.588/0001-85, localizada na Av. República Argentina, Nº 452, Agua Verde, 
Curitiba-PR, no valor total de R$ 600,00 (Seiscentos reais).  Objetivando a autorização para 
instauração de processo administrativo objetivando a participação de servidores 
públicos no “Fórum Estadual Undime PR 2022” a ser realizado nos dias 23 e 24 de março, 
em Curitiba – Paraná, com base no art. 25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e jurídico, bem como pelos elementos que 
instruem o Processo Administrativo nº 017/2022. 
 
Mirador/PR, 22 de Março de 2022. 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 14/2022 

 
       (Ref. Conc. Pub. n.º 002/2021 de 24/11/2021) 
 
     CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
     Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições e 
     de acordo com o que estabelece a Lei: 
      

CONVOCA: 
 

     A Candidata abaixo relacionada, habilitada, no Concurso Público do Município de Planaltina 
do Paraná, realizado no dia 30 de janeiro de 2022, a comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura deste Município até o dia 01/04/2022, no horário de 
expediente, munida dos documentos constantes do item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público nº 002/2021, bem como dos documentos infra elencados: 

 
ORIGINAIS E XEROX (AUTENTICADAS) 

 
1. 01 fotografia 3x4 (recente); 
2. Cédula de Identidade;  
3. CPF em situação regular perante a Receita Federal;  
4. Título de Eleitor e estar quite com as obrigações eleitorais; 
5. Certificado de Reservista (sexo masculino); 
6. PIS/PASEP;  
7. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato); 
8. Certidão de Antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, 

apresentando certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, 
expedida pelo Foro da Justiça Estadual do local de sua residência; 

9. Certidão de Nascimento Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o 
caso de viúvo (a)); ou de Casamento com averbação se for separado judicialmente; 

10. Carteira de Vacinação de filhos menores de 05 anos; 
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos maiores de 21 e 

menores de 24 anos que estejam cursando universidade e dos filhos deficientes de 
qualquer idade; 

12. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
13. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego publico e/ou aposentadoria, com firma 

reconhecida, nos termos do art. 37 da Constituição Federal; 
14. Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado; (cópia autenticada); 

15. Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público (Federal, Estadual, Municipal) 
em conseqüência de Processo Administrativo (justa causa ou bem do serviço público), 
atestado por declaração assinada pelo candidato; 

16. Declaração de bens do último exercício já exigível, na forma da lei. 
17. Atestado de Sanidade Física, comprovadas com avaliação médica;  
18. Atestado de Sanidade Mental, comprovada por avaliação Psicológica; 

 
CANDIDATO:                 CARGO: 
 
BARBARA AGNS FERMAN     ENFERMEIRO   
   
Esclarece também, que o não comparecimento até o dia 01/04/2022 implicará em 
renúncia tácita do direito de assumir o cargo. 
 
Após, cumpridas as exigências legais implícitas no Regulamento e nas Leis, a aprovada será 
posteriormente empossada em seu devido cargo. 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as suas disposições em 
contrário. 
 
Prefeitura do Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 22 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
  PREFEITO MUNICIPAL 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

LEI N.º 519/2022  
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
repassar aos Agentes Comunitários de Saúde 
ACS e aos Agentes de Combate às Endemias 
ACE – incentivo financeiro adicional (abono) e 
dá outras providências. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar 

pagamento aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e, aos Agentes de Combate a 
Endemias – ACE, a título de incentivo profissional adicional (abono) correspondente a 
R$ 1.550,00 (hum mil quinhentos e cinquenta reais) referente, exclusivamente, ao 
exercício de 2021, visando o estimulo desses profissionais. 

 
§ 1º O repasse do incentivo financeiro adicional (abono) será efetuado 

em parcela única, individualizada e de forma proporcional, relativo aos meses 
efetivamente trabalhados no ano de 2021, para esses Agentes Comunitários de Saúde 
– ACS, e aos Agentes de Combate a Endemias – ACE. 

 
§ 2º O incentivo financeiro adicional (abono) previsto no caput deste 

artigo será devido aos profissionais que se encontrarem em pleno exercício de suas 
funções, e que estiverem devidamente registrados no cadastro do Sistema de 
Informação do Ministério da Saúde.  

 
§ 3º Não fará jus a percepção do incentivo financeiro adicional (abono) 

de que trata esta Lei, os Agentes Comunitários de Saúde – ACS e os Agentes de 
Combate a Endemias – ACE  que permaneceram afastados de suas funções por um 
período de 180 (cento e oitenta) dias ou mais, ao longo do ano de 2021.  

 
Art. 2º Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor de 

incentivo financeiro adicional (adicional) de que trata esta Lei. 
 

Art. 3º O valor repassado por meio desta Lei não se incorporará aos 
vencimentos do Agente Comunitário de Saúde – ACS e do Agente de Combate a 
Endemias - ACE, não servindo de base de cálculo para o recebimento de qualquer 
outra vantagem funcional. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, serão 

aportados com recursos próprios, e correrão à conta de dotações do orçamento 
vigente. 

 
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga 

quaisquer disposições legais em sentido contrário. 
 

Paraiso do Norte, 22 de março de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município 

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 011/2022 

 
         1º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de Recomposição de Preço, nos termos da Ata de Registro de Preços 011/2022, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 020/2022, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$ 239.850,00 
(duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

3 Óleo Diesel S-10 6,67 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 011/2022 que era de R$ 1.127.500,00 (Um milhão, 
cento e vinte e sete mil e quinhentos reais), passa a ser de R$ 1.367.350,00 (Um milhão, trezentos e 
sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 011/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
 

                                                      Alto Paraná, 22 de março de 2022. 
 

___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada    
                             
 
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
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ATA Nº 012/2022 

 
         1º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa AUTO POSTO AURORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 77.208.718/0001-00, com sede na Avenida Paraná, nº 2465, CEP 
87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio 
gerente Sr. FÁBIO ALEXANDRE CLASEN, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 
5.157.303-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 896.189.809-44,  residente e domiciliado  na Rua 
Euclides da Cunha, nº 2109, Centro, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de Recomposição de Preço,  nos termos da Ata de Registro de 
Preços 012/2022, Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, Processo Administrativo 
020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso 
II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de recomposição é de R$136.400,00 
(cento e trinta e seis mil e quatrocentos reais). 
 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

4 Óleo Diesel S-500 6,67 
 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 012/2022 que era de R$ 597.300,00 (quinhentos e 
noventa e sete mil e trezentos reais) passa a ser de R$ 733.700,00 (setecentos e trinta e sete mil e 
setecentos reais), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 012/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma.                                                        

                                                      Alto Paraná, 22 de março de 2022. 
 

___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                   AUTO POSTO AURORA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada    
                             
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
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ATA Nº 010/2021 

 
         01º TERMO ADITIVO - RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO 

 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, 
nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a empresa WARMLING COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 
09.013.894/0001-29, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-000, na cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. JOÃO PAULO 
KUHNEN WARMLING, brasileiro, casado, empresário, portador do CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR 
e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado  No Sítio Irmãos Warmling, s/nº, 
Lote 21, Zona Rural , CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná , Estado do Paraná, tem justo e 
acertado o presente Termo Aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 010/2022,  Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 011/2022, 
Processo Administrativo nº 020/2022, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal 
n.º 8.666, Art. 65, § 8o. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 011/2022, objetivando 
a Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto, 
passando ser o seguinte. O Valor do presente termo aditivo de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇO é de 
R$ 51.270,00 (Cinquenta e um mil, duzentos e setenta reais). 
Lote 01 

Item Produto R$ - Unitário 
1 Etanol 4,99 
2 Gasolina Comum 7,29 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 010/2022, era de R$ 674.380,00 (Seiscentos e 
setenta e quatro mil, trezentos e oitenta reais), passa a ser de R$ 725.650,00 (Setecentos e vinte e 
cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 010/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 22 de março de 2022. 
 

 _________________________________           _____________________________________  
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS  

                                                                           LTDA – EPP. 
                     Contratante                                                                  Contratada 
 
Test:  ____________________________                  Test:  ______________________________ 
CPF:  ____________________________                   CPF:  ______________________________ 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, 
constituída pela Portaria nº 44, de 17 de fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37, inciso lX da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal 
nº 09/2017 o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICA a divulgação da classificação preliminar do Edital de Abertura n° 
01 do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, para seleção e contratação temporária de Educador infantil 40h, conforme 
segue:  
 

Nº 
Inscrição Candidato Data Nasc. L. Port. Mat. C. G. C. E. Total Situação Classificaçã

o 
01 MARIELLY DOS SANTOS DA SILVA 02/02/1990 1,5 1,5 1,5 5,5 10,0 Aprovado 1º 
46 NATALIA LAGOA BILIBIO 15/06/2001 1,5 1,5 1,5 5,5 10,0 Aprovado 2º 
13 ANDREIA TENÓRIO ÁVILA VALIN 20/05/1988 1,5 1,2 1,5 5,5 9,7 Aprovado 3º 

03 JAQUELINE APARECIDA FERNANDES DOS 
SANTOS 11/05/2002 1,5 1,5 1,5 4,95 9,45 Aprovado 4º 

72 ALINE ESTEVAM DE SOUZA SANTOS 16/02/1987 1,2 1,5 1,2 5,5 9,4 Aprovado 5º 
05 KATIA SILVA PANISA DOS SANTOS SOUZA 14/02/1993 1,2 0,9 0,6 5,5 8,2 Aprovado 6º 
02 VIVIANE DAMINELLI SECULO 09/07/1983 1,2 0,3 0,9 4,0 *6,8 Aprovado 7º 
23 KÁTIA DIAS CANATA 07/05/1990 0,9 0,9 1,2 4,95 79,5 Aprovado 8º 
62 ROSELI SALVADOR 09/06/1976 1,2 0,9 1,2 4,4 7,7 Aprovado 9º 
10 CAIRE FAVARON DOS SANTOS 16/03/1979 1,2 1,5 1,6 4,4 7,7 Aprovado 10º 
07 DANIELA MASO GARCIA 05/12/1997 1,2 1,2 1,2 3,85 7,45 Aprovado 11º 
54 JANETE VAL DOS SANTOS SOUZA 06/09/1962 0,9 1,2 0,9 4,4 7,4 Aprovado 12º 
35 LOURDES FERREIRA FERRONATO 18/12/1965 1,2 1,2 0,9 3,85 7,15 Aprovado 13º 

40 GECIELE REBECA DE CAMPOS SANTOS 
MINNIKEL 06/04/1994 0,9 1,2 1,2 3,85 7,15 Aprovado 14º 

36 THAIS ALESSANDRA PALOMBO 07/11/1993 0,9 0,9 0,9 4,4 7,1 Aprovado 15º 
28 MARIA RAFAELA RIBEIRO ROSA 24/07/1999 1,2 0,9 0,6 4,4 7,1 Aprovado 16º 
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CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, 
constituída pela Portaria nº 44, de 17 de fevereiro de 2022, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37, inciso lX da 
Constituição Federal e pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal 
nº 09/2017 o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICA a divulgação da classificação preliminar do Edital de Abertura n° 
01 do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022, para seleção e contratação temporária de Educador infantil 40h, conforme 
segue:  
 

Nº 
Inscrição Candidato Data Nasc. L. Port. Mat. C. G. C. E. Total Situação Classificaçã

o 
01 MARIELLY DOS SANTOS DA SILVA 02/02/1990 1,5 1,5 1,5 5,5 10,0 Aprovado 1º 
46 NATALIA LAGOA BILIBIO 15/06/2001 1,5 1,5 1,5 5,5 10,0 Aprovado 2º 
13 ANDREIA TENÓRIO ÁVILA VALIN 20/05/1988 1,5 1,2 1,5 5,5 9,7 Aprovado 3º 

03 JAQUELINE APARECIDA FERNANDES DOS 
SANTOS 11/05/2002 1,5 1,5 1,5 4,95 9,45 Aprovado 4º 

72 ALINE ESTEVAM DE SOUZA SANTOS 16/02/1987 1,2 1,5 1,2 5,5 9,4 Aprovado 5º 
05 KATIA SILVA PANISA DOS SANTOS SOUZA 14/02/1993 1,2 0,9 0,6 5,5 8,2 Aprovado 6º 
02 VIVIANE DAMINELLI SECULO 09/07/1983 1,2 0,3 0,9 4,0 *6,8 Aprovado 7º 
23 KÁTIA DIAS CANATA 07/05/1990 0,9 0,9 1,2 4,95 79,5 Aprovado 8º 
62 ROSELI SALVADOR 09/06/1976 1,2 0,9 1,2 4,4 7,7 Aprovado 9º 
10 CAIRE FAVARON DOS SANTOS 16/03/1979 1,2 1,5 1,6 4,4 7,7 Aprovado 10º 
07 DANIELA MASO GARCIA 05/12/1997 1,2 1,2 1,2 3,85 7,45 Aprovado 11º 
54 JANETE VAL DOS SANTOS SOUZA 06/09/1962 0,9 1,2 0,9 4,4 7,4 Aprovado 12º 
35 LOURDES FERREIRA FERRONATO 18/12/1965 1,2 1,2 0,9 3,85 7,15 Aprovado 13º 

40 GECIELE REBECA DE CAMPOS SANTOS 
MINNIKEL 06/04/1994 0,9 1,2 1,2 3,85 7,15 Aprovado 14º 

36 THAIS ALESSANDRA PALOMBO 07/11/1993 0,9 0,9 0,9 4,4 7,1 Aprovado 15º 
28 MARIA RAFAELA RIBEIRO ROSA 24/07/1999 1,2 0,9 0,6 4,4 7,1 Aprovado 16º 
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04 CATIANE ELISÂNGELA ANTUNES ÁVILA 21/09/1992 1,2 0,9 0,9 3,85 6,85 Aprovado 17º 
17 ROSIMEIRE FERREIRA DE SOUZA SANTOS 16/01/1976 0,9 0,6 0,9 4,4 6,8 Aprovado 18º 
33 ADRIANA MARQUES DA SILVA PALOMBO 22/01/1989 1,2 0,6 0,6 4,4 6,8 Aprovado 19º 

53 IVONE MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ALVES 14/07/1992 1,2 0,6 0,6 4,4 6,8 Aprovado 20º 

55 DAYARA MARCELAINE LIMA DE OLIVEIRA 08/05/1999 0,9 0,3 0,6 4,95 6,75 Aprovado 21º 
22 VITÓRIA BORGES DE MORAES 15/05/2002 1,2 0,9 1,2 3,3 6,6 Aprovado 22º 
70 NATÁLIA VOLANTE PARISSENTTI YAMAKAWA 26/02/1992 0,6 0,9 1,2 3,85 6,55 Aprovado 23º 
56 FRANCIELE IDELFONSO PEDROSO 30/04/1997 0,9 1,2 0,6 3,85 6,55 Aprovado 24º 
09 DIELLY BONOMI NERIS 31/05/1997 1,5 0,6 0,6 3,85 6,55 Aprovado 25º 
06 JELIANE ROSSI DE OLIVEIRA 06/01/1999 1,2 1,2 0,3 3,85 6,55 Aprovado 26º 
24 ISABELA DE CASTRO GARCIA 19/06/1995 0,3 0,6 1,2 4,4 6,5 Aprovado 27º 
25 TATIANA ARAÚJO RECH DOS SANTOS 25/08/1983 1,2 0,9 0,3 3,85 6,25 Aprovado 28º 
30 HELENA CARVALHO DE SOUZA PALOMBO 07/08/1968 0,6 0,6 0,6 4,4 6,2 Aprovado 29º 
29 JAQUELINE DA SILVA CARLOS 08/10/2002 1,2 0,9 1,2 2,75 6,05 Aprovado 30º 
47 KAMILA LIMA DA SILVA 25/04/1998 1,2 0,6 0,9 3,3 6,0 Aprovado 31º 
41 VIVIANE SQUISSATO 15/01/1988 0,9 0,3 0,9 3,85 5,95 NÃO APROVADO  
71 MARIA LUCIA DOS SANTOS ZECHI 02/12/1992 1,2 0,6 0,3 3,85 5,95 NÃO APROVADO  
12 FRANCIELA FEITOSA DOS SANTOS 03/02/1994 0,9 0,9 0,3 3,85 5,95 NÃO APROVADO  
66 HELENA SOUZA FOSS 29/10/1997 0,9 0,9 0,3 3,85 5,95 NÃO APROVADO  
11 GLAUCIANE DOS SANTOS MICHELS D’AVIZ 04/07/1984 0,9 0,3 1,2 3,3 5,7 NÃO APROVADO  
60 BRUNA SILVA DIAS 13/10/1993 1,2 0,9 0,3 3,3 5,7 NÃO APROVADO  
42 MARIA GABRIELA RIBEIRO MAZARO 26/01/1999 0,6 0,9 0,9 3,3 5,7 NÃO APROVADO  
64  DAIANE RENATA DOS SANTOS SILVA 13/09/2001 0,9 1,2 0,3 3,3 5,7 NÃO APROVADO  
57 MARIA GABRIELA CHAVES IUNKLAUS 14/05/1998 0,6 0,6 0,6 3,85 5,65 NÃO APROVADO  
37 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA 05/10/2003 0,9 1,5 0,3 2,75 5,45 NÃO APROVADO  
39 ARIANE NERIS RAMOS 01/01/1990 0,6 1,2 0,3 3,3 5,4 NÃO APROVADO  
52 ROBERTA EMILIA THAMORRO DE FARIAS 18/09/1997 0,9 0,9 0,3 3,3 5,4 NÃO APROVADO  
67 TATIANE FLORIANO HILLMANN 22/03/1987 0,9 0,6 0,0 3,85 5,35 NÃO APROVADO  
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63 FABIANA ZAGHI ESCALVENCE 13/06/1998 0,6 0,3 0,6 3,85 5,35 NÃO APROVADO  
20 RENATA SILVA SANTANA 24/04/1999 0,3 0,6 0,0 4,4 5,3 NÃO APROVADO  
44 ROSANA SILVA DOS SANTOS LIMA 28/09/1980 0,9 0,9 0,6 2,75 5,15 NÃO APROVADO  
58 IVANIRA VIRGINIA DA SILVA LIMA 24/08/1979 0,6 0,6 0,6 3,3 5,1 NÃO APROVADO  
14 MAURA PEREIRA COSTA 14/06/1986 0,6 0,6 0,6 3,3 5,1 NÃO APROVADO  
08 RÚBIA DE CÁSSIA DE AGUIAR BASÍLIO 11/05/1987 0,9 0,3 0,6 3,3 5,1 NÃO APROVADO  
38 BRUNA APARECIDA HAMMES SAMPAIO 10/03/1998 0,9 0,6 0,3 3,3 5,1 NÃO APROVADO  
26 ROSELI NOGUEIRA DOS SANTOS 04/04/1974 0,6 0,6 0,3 3,3 4,8 NÃO APROVADO  
27 MARIA DANIELA NOGUEIRA DOS SANTOS 18/07/1983 0,6 0,6 0,3 3,3 4,8 NÃO APROVADO  
32 ARIADNY RAYANI SANTOS ROCHA 26/06/1993 0,9 0,6 0,3 2,75 4,55 NÃO APROVADO  
18 FERNANDA JANAINA DA SILVA 10/11/1998 0,6 0,9 0,3 2,75 4,55 NÃO APROVADO  
68 THAIS FERNANDES FERREIRA 01/08/1990 0,6 0,3 0,0 3,3 4,2 NÃO APROVADO  
19 SUELYEN CRISTINA ANTUNES 06/06/1994 0,6 0,9 0,3 2,2 4,0 NÃO APROVADO  
51 ALESSANDRA KLÉ FERNANDES 16/11/1999 0,6 0,6 0,3 2,2 3,7 NÃO APROVADO  
69 LUCIÊ DIAS SOUZA 28/02/1981 0,9 0,3 0,3 2,2 3,7 NÃO APROVADO  
34 MARIA APARECIDA FRANCISCO 01/05/1968 1,2 0,0 0,0 1,1 2,3 NÃO APROVADO  
31 ALICIA VAZ PEREIRA LOPES 05/09/1976 - - - - - AUSENTE - 
15 ANTÔNIO CARLOS SOUZA FRANKILIN 13/05/1995 - - - - - AUSENTE - 
45 GRAZIELI BOMBONATO ESCALIANTE COITO 12/06/1998 - - - - - AUSENTE - 
49 JEOVANA DOS SANTOS DA SILVA 05/02/1997 - - - - - AUSENTE - 
65 MARIANA ESCALVENCE DOS SANTOS 27/06/1998 - - - - - AUSENTE - 
50 REGINA APARECIDA URBANO BONI 19/11/1962 - - - - - AUSENTE - 
61 ROSICLEIA GRUMIKER SILVEIRA 03/03/1995 - - - - - AUSENTE - 
48 SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO 20/06/1998 - - - - - AUSENTE - 
21 TANIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 14/07/1980 - - - - - AUSENTE - 
16 TATIANE FELIX PEREIRA DA SILVA 25/11/1986 - - - - - AUSENTE - 
59 TAUANY CRISLAINE FLORIANO 02/07/1992 - - - - - AUSENTE - 
43 VANESSA DA SILVA GONÇALVES 18/07/1993 - - - - - AUSENTE - 

  *Conforme o disposto no Edital de Abertura 001/2022 item 4 – Das Pessoas com Deficiência – Pcd: 
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4.1.1. Em obediência ao disposto art. 37, § 1° e 2° do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7.853/89, fica reservado aos mesmo     
5% (cinco por cento) das vagas ofertadas, ou seja, uma vaga. 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 22 de março de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 44/2022 
 
CELIA TEREZINHA GUERREIRO GABIATTI (Professora) 
JOICE KASSIA DOS SANTOS D’AVIZ (Professora) 
QUITERIA AVELINO DOS SANTOS (Professora) 
 

   

 

DECRETO Nº. 030/2022 
 

SUMULA: Constitui e nomeia novos membros da 
CPL - Comissão Permanente de Licitações, revoga 
ato administrativo e dá outras providências.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 

 I – Considerando os ditames da Lei Federal nº: 8.666/93, de 21 de junho de 1993, em 
especial a inteligência do art. 6º, inciso, XVI c/c art. 38 e art 51 e ss. 
 II – Considerando os ditames do art. 37 e da CF/88 c/c art. 55 da Lei Federal nº: 
9.784/99; 

D E C R E T A 
  
 ARTIGO 1º - Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do 
Município de Mirador, Estado do Paraná, objetivando proceder as avaliações e julgamentos de 
processos licitatórios que venham a ser instaurados, composta pelos seguintes membros: 

 
Servidor (a)      CPF/MF  Função junto a CPL 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS 809.287.309-72 Presidente 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO 091.269.069.02 Membro 
CLEONEIDE BATISTA GAIA HOFFMANN 804.980.439.91 Membro 

RAYANA SILVA BENEDETTI 092.019.539-33 Membro 

 
 Parágrafo único: A Comissão Permanente de Licitação – CPL compete, dentre outras 
atribuições esculpidas na Lei Federal nº: 966/93 de 21 de junho de 1993 (consolidada): 

 
A) Planejar, em conjunto com os demais órgãos e entidades da Administração Municipal, a 

dinâmica anual de contratações demandadas; 
B) Utilizar, preferencialmente, o sistema de registro de preços nas contratações mais comuns 

da Administração Direta e Indireta; 
C) Processar a fase externa das licitações, submetendo os respectivos julgamentos á 

homologação e adjudicação do titular do órgão ou entidade promotora do certame; 
D) Disciplinar tecnicamente as licitações em sua fase interna, a ser levada a cabo pelos órgãos 

e entidades de origem. 
E) Definir, com base na estratégia de contratações da Prefeitura de Mirador, entre a utilização 

de procedimentos convencionais da licitação, pregão eletrônico ou pregão convencional, 
quando admitidos pelas normas gerais de Licitações e contratos; 

F) Constituir o Registro de Preços e organizar instrumentos como o Cadastro Padronizado de 
Objetos, Tabela de acompanhamento de Preços de Mercado e outros, para facilitar os 
procedimentos das contratações da Administração Municipal; 

G) Garantir a compatibilidade com o valor de mercado das contratações da Administração 
Direta e Indireta seja elas procedidas ou não de Licitações; 

   

 

H) Diligenciar para que seus atos, registros, cadastros e bancos de dados      tenham a 
publicação necessária e a mais ampla divulgação, inclusive através de sua disponibilização 
na página do Município na rede mundial de computadores;   

I) Comunicar ao Chefe do Poder Executivo, ao órgão de controle Interno da Administração 
Municipal e a Procuradoria Geral do Município – PGM todos os indícios de possíveis ilícitos 
criminais que chegarem ao seu conhecimento, constituindo grave infração funcional a 
comissão ou o retardo nesta providência. 

  
 ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando o inteiro teor do Decreto Nº. 018/2022, de 01 de fevereiro de 2022. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de fevereiro de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 
DECRETO Nº 029/2022 

 
SÚMULA: Estabelece novas medidas para o uso da 
máscara facial de proteção individual no enfretamento 
da emergência de saúde pública decorrente da 
pandemia da COVID-19 e dá outras providências. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município 
de Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 10.530, publicado no 

Diário Oficial nº. 11.137 de 16 de março de 2022, que estabelece novas medidas 
para o uso de máscaras facial de proteção individual no enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 

reavaliação enfrentamento da pandemia da COVID-19  
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1.º - Fica instituído no âmbito do Município de Mirador as 

medidas para o de uso de máscara facial de proteção individual prevista no Decreto 
Estadual n° 10.530 de 16 de março de 2022. 

 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e podendo ser revisto a qualquer instante, 
dependendo das condições epidemiológicas. 

 
Mirador-PR, 18 de março de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 



publicação legal
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 0165/2021 – ID 1774 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: VICENTE VITORINO 04776276410 
CNPJ/MF Sob nº. 26.833.209/0001-20 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de 
valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor 
dos TRANSPORTE DE TRABALHADORES, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato. O acréscimo constante desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela 
empresa que fornece o objeto em questão. Fica alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, 
reajustando-se o valor que tem um aumento de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos) em seu 
contrato primitivo. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de PREGÃO 
PRESENCIAL - N.º 040/2021. 

                                     
Mirador/PR, 21 de Março de 2022. 

 
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: administracao@planaltina.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 66/2022 

 
Súmula: Desclassifica candidatas aprovadas em 
Concurso Público. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Desclassificar as candidatas aprovadas no 
Concurso Público para os cargos, citados abaixo, convocadas pelo Edital de Convocação 
nº 11/2022 de 08.03.2022, por não comparecerem nos dias e local determinado. 
 
LETICIA DE OLIVEIRA RAPOSO    MÉDICO GERAL 
 
VANIA PIRES NASCIMENTO    TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
                                                    

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, 22 de março de 2022. 
 

                    Celso Maggioni 
                                                                                     PREFEITO  
 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 004/2022 

 
SÚMULA - Dispõe sobre a 
aprovação do Plano de Ação para 
cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS) – 
PPAS I, exercício 2022. 
 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº.439 de 16 
de outubro de 2018, e considerando o acompanhamento das ações e 
deliberação da reunião realizada em 22 de março de 2022, resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS) – PPAS I, exercício 2022. 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Mirador, 22 de março de 2021. 

 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A D. A. F. Hidalgo e Cia Ltda torna público que recebeu do IAT, a Renova-
ção da Licença de Operação para extração de argila valida ate 18/07/2022 
instalada na Est Ponte Kennedy, km 06, lotes n 74-b-rem, 76 A-1, 75 e 76 
da Gleba 03, Col Pvai, no municipio de Paraiso do Norte/PR.

SÚMULA DE REQERIMENTO DE 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

A A. Hidalgo Serralheiro Extração de Argila torna público que requereu ao 
IAT, a Renovação da Licença de Operação para extração de argila com em-
preendimento instalado na Est Ponte Kennedy, km 06, lotes n 74-b-rem, 
76 A-1, 75 e 76 da Gleba 03, Col Pvai, no municipio de Paraiso do Norte/PR.
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CELTA LT - 4 PTS, 2015, COM-
PLETO E REVISADO. R$ 
35.990,00 FONE: 99917-0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), R$ 
9.990,00. FONE: 99136-5969.

ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-0588.
__________________________
KA SEDAN SE PLUS  - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE 99800-1707.
__________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 
- BRANCA, 2017, COMPLE-
TA, 4X4 - ABAIXO DA FIPE 
R$ 133.990,00 - FONE: 
99800-1707. 
__________________________
RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 178.900,00. FONE: 
99136-5969.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 118.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, FLEX, 
C/ VIDRO, TRAVA E ALAR-
ME. FIPE: R$ 25.670,00. 
AQUI SÓ R$ 24.990,00. 
FONE: 99136-5969.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE: 99966-
2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.


